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to de lei, encaminhado pelo governo ao Congresso, 
que torna esse tipo de consulta obrigatória em todas 
as agências reguladoras. 

A forma clássica de consulta pública é a publica-
ção, no Diário Oficial da União, do texto preliminar 
da nova norma ou do conteúdo de uma política que 
está sendo discutida, mas isso tem sido feito cada vez 
com maior freqüência por meio da internet. Com a 
consulta, o órgão público recebe sugestões e críticas 
e pode alterar o texto da norma ou da política antes 
que ela comece a vigorar. Todescan fez uma compa-
ração das legislações brasileira e norte-americana e 
explicou que, nos Estados Unidos, qualquer órgão da 
administração pública federal é obrigado a realizar 
consulta pública sobre qualquer política ou norma 
que for definida ou editada. 

A importância da  
participação popular

O pesquisador do Cebrap disse haver uma crença 
de que, em países que passaram por regimes auto-
ritários, como o Brasil, a falta de experiência parti-
cipativa democrática desestimularia a participação 
em consultas públicas. “No entanto, as experiências 
empíricas mostram que este diagnóstico é errado”, 
afirmou. “Em países que passaram por esses perío-
dos autoritários, quando há um mecanismo de par-
ticipação além do processo eleitoral, pode-se verifi-
car que ocorre um índice muito grande de partici-
pação. Há uma espécie de avidez por participar”.

Ele relatou que, antes da pesquisa realizada na 
Anatel, havia o pressuposto de que só empresas par-
ticipavam de consultas públicas. A pesquisa mos-
trou que essa era uma visão equivocada. O levanta-
mento revelou a participação de empresas, de asso-
ciações de defesa ao consumidor, de associações de 
proteção a pessoas com deficiência, de associações 
de defesa ao meio ambiente e de outros cidadãos.

Como era de esperar em consultas de órgãos 
reguladores, a participação de empresas foi maior que 
a dos demais interessados, e partiram delas 61% das 
1.053 respostas às consultas públicas estudadas. “No 
entanto, é interessante notar que temos o potencial de 
outros atores, porque diferentes setores participam, 
além das empresas”, disse Todescan. “Esse percentu-
al dos demais agentes poderia aumentar, mas certa-
mente sempre será menor que o das empresas, visto 
que são elas o alvo da regulação das agências”.

O estudo sobre a Anatel revelou que 24% das 
sugestões feitas em consultas públicas são incor-
poradas. Para o pesquisador, é um índice bai-
xo. “Não há uma justificativa do porquê de não 
incorporar as outras sugestões”, disse Todescan. 
Ele lembrou que nenhum órgão público é obri-
gado a incorporar todas as sugestões, mas salien-
tou haver “um potencial democrático” na incor-
poração. Segundo ele, a rejeição a sugestões gera 
a necessidade de uma justificativa por parte do 
órgão público. “Aí surge um grande problema: 
como o Estado pode gerar essa informação, esse 
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ENTREVISTA 
Deputado Federal Fernando Gabeira (PV-RJ) 

Qual a importância do acesso à informação e de 
as informações estarem disponíveis para esse tra-
balho específico de fiscalizar?
A disponibilidade de informações é um elemento vital 
para a democracia, mas ainda existem, no Brasil, muitas 
limitações em relação a documentos do governo. Essas 
limitações existiram no governo Fernando Henrique 
Cardoso (que praticamente decretou a eternidade de 

(que fez uma certa mudança, mas permitiu que de 30 
em 30 anos fosse renovado o segredo). Nós constituí-
mos aqui, com um grupo de deputados, de jornalistas 
investigativos, alguns advogados e a OAB, um Fórum 
para promover o acesso à informação. No contexto 

desse Fórum trouxemos algumas pessoas de todo o 
mundo para falar do estágio do acesso à informação 
em outros países. Veio, por exemplo, gente do Peru 

constatar o seguinte: o Brasil ainda está muito atrasa-
do nesse aspecto quando se toma como referência 
um ou outro país latino-americano e os EUA. 

Existe na Câmara dos Deputados um projeto do 
-

mente ampliar e melhorar o acesso às informações. Ao 
longo dessas discussões, a gente também constatou 
que este acesso não poderá ser resolvido apenas por 
uma ação parlamentar. Ou seja, uma lei que permita 
o acesso às informações não tem poder mágico. Nos 

Um dos ícones do grupo de parlamentares indepen-
dentes e distantes dos principais escândalos que 
abalaram a imagem do Congresso Nacional nos úl-
timos anos, o jornalista Fernando Gabeira tem atua-
do na linha de frente da difícil batalha pela efetiva 
consolidação da democracia brasileira.

Participante fortemente envolvido na luta contra 
a ditadura, o deputado tem marcado a sua atuação 
parlamentar como uma espécie de consciência crí-

tica para o próprio parlamento e para os diferentes 
governos – que se alternaram no poder sem, contudo, 
alterar práticas indesejáveis para o bom funciona-
mento da democracia. 

Nesse sentido, sua constante participação em 
instâncias de fiscalização do poder permite-lhe um 
lugar de fala privilegiado acerca da relevância do 
acesso à informação e das dificuldades que circuns-
crevem o tema no Brasil.
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EUA são gastos 300 milhões de dólares por ano para 
que esse acesso seja possível. Então, não adianta, pura 
e simplesmente, afirmar o acesso à informação se o go-
verno não tem uma política destinada a atender as pes-
soas e a responder às questões que são colocadas.

Para o jornalismo investigativo isso é fundamen-
tal, para o exercício parlamentar isso é fundamental, 
mas o é também para todo e qualquer cidadão que 
queira ter acesso às informações do país. Na verda-
de, no Brasil as coisas estão organizadas no sentido 
de dificultar o acesso, se uma lei não tiver a capaci-
dade de comunicar ao Executivo a necessidade dele 
se reestruturar para atender essa nova demanda de-
mocrática, não teremos um resultado adequado.

Como resolver o problema dos custos do acesso 
à informação? 
Essa conta é da democracia. Diria uma coisa auda-
ciosa: os custos seriam muito menos de um quarto 
daqueles gastos com a propaganda do governo. Por 
que ao invés de gastar dinheiro com propaganda o 
governo não gasta dinheiro com informação? Não 
quero dizer que a propaganda seja, necessariamente, 
incorreta. Mas ela tem sempre o viés apologético, visa 

fortalecer os governantes. O documento é neutro, ele 
pode eventualmente fortalecer o prestígio do governo 
como pode desmerecê-lo. Mas é muito mais razoável 
para uma democracia que 25% dos recursos de propa-
ganda sejam empregados no acesso à informação.

Do ponto de vista federal há alguns avanços nesse 
sentido (o Siafi, Portal da Transparência)?
O Siafi é uma limitação muito grande porque só os 
deputados têm acesso. Nesse contexto, formamos 
um núcleo de quatro deputados que se rebelaram 
contra essa situação e passamos nossas senhas para 
o Contas Abertas, que com a capacidade de anali-
sar as contas do orçamento passou, então, a repre-
sentar um pouco a face pública de nosso trabalho. 
Com a senha que eu tenho como deputado posso 
analisar, recolher dados e até denunciar. Mas have-
ria a necessidade de uma estrutura capaz de estu-
dar permanentemente esses dados. 

Em segundo lugar, nossos objetivos são comuns 
porque queremos partilhar as informações, achamos 
que todos têm o direito de conhecer essas informa-
ções. Temos procurado transparecer aspectos que 
ficam meio obscuros quando há uma grande crise. 
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retorno? “Não basta apenas divulgar o resultado 
das consultas, mas é preciso também informar 
quais foram os motivos para aceitação de uma 
sugestão e não de outra”, defende.

Informações  
sobre o impacto

Paulo Todescan explicou que no projeto de lei que 
tramita no Congresso com o fim de reformar a 
legislação sobre Agências Reguladoras há um meca-
nismo para exigir que essas agências, antes de sub-
meter uma norma ou política à consulta pública, 
apresentem análises de impacto. Ou seja, a agência 
deve mostrar quais serão os efeitos que aquela nor-
ma ou política vai gerar sobre aquele setor. “Hoje as 
consultas públicas são apenas publicadas no Diário 
Oficial e na internet, mas é preciso que o ator tenha 
um discernimento técnico para saber o que aquilo 
gerará de impacto”, afirmou o pesquisador.

Ele também deixou claro que uma parte dos 
interessados tem esse discernimento, mas outra 
parcela, não. “Havendo uma análise de efeitos de 
políticas ou de iniciativas governamentais antes da 
consulta pública, há tempo para reagir a elas”, ava-
liou. Esse tipo de exigência já existe na legislação 
norte-americana.

Para Todescan, informações que contemplem 
uma análise de impacto antes de uma consulta 
pública e um mecanismo de explicação para a rejei-
ção a sugestões feitas durante o processo expan-

dem o “potencial democrático” no país. “O acesso 
facilitado às justificativas e análises de efeitos per-
mite que haja uma ressonância da informação em 
diferentes setores da sociedade”, disse. Ele apontou 
que, nos Estados Unidos, a exigência de explicações 
tem estimulado debates no Judiciário e por meio da 
imprensa sobre a correção do caminho tomado por 
determinado órgão público ao preferir uma suges-
tão e recusar outra.

O pesquisador reconheceu que a criação de 
uma exigência legal de estudo de impacto e de satis-
fação pós-consulta pública não é fácil. “Ela supõe 
uma sofisticação na prestação de contas, mas per-
mite que o acesso à informação seja qualitativamen-
te superior e que, assim, haja uma ressonância des-
sa informação em diferentes esferas”, afirmou. Para 
ele, isso pode parecer uma “utopia procedimental” 
ou uma “utopia deliberativa” – e de fato esse mode-
lo é descrito no debate acadêmico como o ideal de 
democracia deliberativa excessivamente idealiza-
da –, mas há experiências concretas que podem ser 
analisadas e repetidas. 

“Há uma discussão muito grande sobre isso. Se 
vale a pena ter essa maquinaria, com custos elevadís-
simos, para sofisticar a prestação de informações, ou 
se seria melhor manter o controle democrático ape-
nas no Congresso”, relatou o pesquisador. Segundo 
ele, no entanto, qualquer mecanismo que se limite à 
existência formal da participação não será suficiente 
no que se refere a gerar profundidade. 
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Os pais fundadores dos regimes democráticos contemporâneos rapidamente notaram que não 
era suficiente demandar normativamente que os governantes fossem honestos e responsivos 
diante da cidadania.

Era preciso criar um sistema, concebido segundo uma lógica de freios-e-contrapesos, que 
ao distribuir o poder do Estado entre diferentes corpos e, mais, ao gerar a necessidade de 
fiscalização cruzada entre eles, acabaria por aumentar a responsividade, a transparência, a 
eficiência e a prestação de contas por parte dos diferentes poderes.

A alguns dos órgãos criados foi claramente atribuído um poder de fiscalização, por exemplo, 
sobre a atuação do Poder Executivo – o qual opera a maioria dos recursos e interage, para o bem 
e para o mal, mais diretamente com a população.

Entretanto, não há fiscalização ou controle democrático possível sem que o inerente 
problema da assimetria de informações seja minimamente equacionado. Assim, como salientado 
na Introdução desta publicação, o direito de acesso à informação, para além de seus usos 
individuais, é também um direito difuso, dado que se transforma em um instrumento de atuação 
para instituições que poderão, ao vigiar o poder, auferir benefícios para toda a coletividade.

Neste capítulo, estaremos salientando de maneira especial a importância do acesso à 

acerca deste tema no seminário Controle Social das Políticas Públicas e Acesso à Informação: 
Elementos Inseparáveis. 



m regimes democráticos, o direito de acesso a informações 
públicas pode servir como reforço ou complemento aos já existentes 
processos e sistemas de fiscalização de ações de governos. No Brasil, 
o controle exercido por representações diretas da sociedade civil – 
como associações voluntárias e conselhos municipais, por exemplo –, 
pelo Poder Legislativo e pelo Ministério Público pode ser multiplica-
do na medida em que for facilitado o acesso a informações mantidas 
por repartições governamentais.

Isso ocorre porque o direito de ser informado tem uma relação 
direta com a governança, um conceito amplo que vem sendo cada 
vez mais difundido no mundo. “Governança trata do uso do poder 
e da autoridade e de como um país lida com eles. Pode ser interpre-
tada em muitos níveis diferentes, desde o comando do Estado até 
uma comunidade local ou um chefe de família. A análise da gover-
nança leva em conta todos os mecanismos, processos, relações e 
instituições pelas quais cidadãos e grupos organizam seus interes-
ses e exercitam seus direitos e obrigações”, define uma publicação 
do Departament for Internacional Development (DFID), órgão do 
governo britânico1. 

Como ressalta o documento do DFID, governança envolve 
relações entre cidadãos e o Estado, que são influenciadas por ins-
tituições, regras formais (como leis e regulamentações) e informais 
(baseadas na tradição e cultura). A boa receita para a governança 
varia de país para país, pois sua forma sofre influências de aspectos 
geográficos, históricos e econômicos de cada nação. No entanto, a 
1 DFID, 2007, p.6, tradução dos autores. 

E
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governança também é influenciada pelo avanço do 
desenvolvimento internacional.

Na avaliação do DFID, há três elementos que 
são fundamentais para definir a boa governança em 
um país. Um deles é a capacidade do Estado, ou seja, 
a habilidade e a autoridade de líderes, governan-
tes e organizações públicas de levar ações adiante. 
O outro é a accountability, que implica a habilida-
de dos cidadãos de influenciar na transparência de 
seus líderes, governantes e instituições públicas. E o 
terceiro é aquilo que o DFID chama de responsive-
ness – a forma como líderes, governantes e organi-
zações públicas reagem para corresponder às neces-
sidades e direitos dos cidadãos.

O monitoramento do  
poder pelo Legislativo

O direito de acesso a informações públicas permi-
te justamente que a sociedade civil, o Legislativo, 
o Ministério Público e outras instâncias capazes de 
agir no controle de governo reforcem a accountabi-
lity para melhorar a responsiveness. 

Estudiosos têm aprimorado a análise e concei-
tuação das formas como essa fiscalização pode se 
dar. “Ainda que os mecanismos de monitoramento 
sejam tão antigos quanto a própria burocracia, uma 
recente rotulação destes instrumentos acabou por 
se transformar em um dos eixos mais importantes 
no debate sobre formas de oversight da administra-
ção pública”, explica o cientista político Guilherme 

Canela em estudo que tratou da delegação de pode-
res a Agências Reguladoras2. Trata-se dos conceitos 
de ‘patrulha de polícia’ e ‘alarme de incêndio’. O pri-
meiro se refere a audiências, pesquisas, investiga-
ções e outras formas de verificar as ações das insti-
tuições ou órgãos monitorados. O segundo envol-
ve os alertas que alimentam o Legislativo, saídos 
de grupos de interesse, do eleitorado, da mídia e 
de outros envolvidos em controlar ações do gover-
no. O primeiro implica uma estrutura que aumenta 
custos, enquanto o segundo carrega o risco de falha 
dos “olheiros” do Legislativo. Esses riscos diminui-
riam muito com a existência de um amplo sistema 
de acesso às informações públicas.

No Brasil, a Câmara de Deputados e o Senado 
Federal dispõem de uma série de instrumentos 
pelos quais podem fiscalizar ações do governo. Os 
congressistas têm condições de requerer de forma 
oficial informações a quaisquer órgãos e depar-
tamentos do Executivo, enquanto representantes 
do governo podem ser chamados para dar expli-
cações em colegiados que funcionam no âmbito 
do Congresso; tanto naqueles que são permanen-
tes – como os que se dedicam a acompanhar polí-
ticas nas áreas de saúde, educação e agricultura – 
quanto nas famosas Comissões Parlamentares de 
Inquérito (CPIs). 

Muitas vezes, no entanto, esses dispositi-
vos esbarram em resistências legais ou políticas. 
2 CANELA, 2005, p.77.
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Requerimentos de deputados e senadores não são 
respondidos dentro dos prazos e, não raro, retor-
nam com respostas insatisfatórias, fazendo com que 
o governo mantenha o sigilo sobre aquilo que não 
quer revelar. Já as CPIs e comissões permanentes, 
formadas por diversos congressistas de diferentes 
partidos, dependem de negociações políticas e acer-
tos que com freqüência também resultam em bar-
reiras para a transparência de ações do governo. É 
por isso que, mesmo com a capacidade e estrutura 
que possui, o Legislativo carece de dispositivos que 
garantam a qualquer congressista, independente-
mente de acordos políticos e boa vontade de gover-
nantes, o acesso a informações públicas.

O papel do  
Ministério Público

Apesar da amplitude de poderes assegurada pela 
Constituição, o Ministério Público também enfren-
ta dificuldades para o acesso a registros e dados do 
governo. Fruto de uma reestruturação ocorrida em 
meados da década de 1990, o atual modelo de MP 
ainda está trilhando o caminho que pode levá-lo a 
ser o mais forte órgão de controle de ações do gover-
no. Trata-se de um papel relativamente recente. 

Como aponta a pesquisadora Ana Gleice Queiroz, 
apesar de já ter sido mencionado no texto da primeira 
Constituição republicana, em 1891, foi somente a par-
tir de 1934 que o órgão que viria a se transformar em 
Ministério Público “passou a ser tratado como insti-

tuição, aparecendo em seção própria e dentro de um 
capítulo relativo aos três Poderes”3. As Cartas que se 
seguiram produziram mudanças, de dimensões dis-
tintas, nas funções e estruturas do Ministério Público. 
Pela Constituição de 1967, o Ministério Público era um 
órgão do Poder Judiciário. Depois, na de 1969, passou 
a pertencer ao Poder Executivo. Com essa subordi-
nação, necessitava de uma requisição do ministro da 
Justiça em vários tipos de ações, o que era convenien-
te a um regime ditatorial como o que havia se imposto 
pelo golpe militar de 1964.

Pela Constituição de 1988, a atual, o Ministério 
Público passou a não pertencer a nenhum dos 
três Poderes da República: Executivo, Legislativo e 
Judiciário. Nessa Carta ele ganhou uma seção especí-
fica, e a garantia de independência foi dada pelo arti-
go 127: “Ao Ministério Público é assegurada autono-
mia funcional e administrativa”4. O artigo seguinte 
reforça a independência de promotores e procurado-
res, lhes dando garantias como a vitaliciedade, a ina-
movibilidade e a irredutibilidade de vencimentos. 

Ao contrário da Constituição de 1969, pro-
mulgada durante o regime militar, a de 1988 entrou 
em vigor já em um governo civil e às vésperas da 
primeira eleição presidencial direta pós-ditadura. 
Os avanços que o novo texto constitucional repre-
sentou para o Ministério Público são considerados 
por juristas exemplo do espírito democrático que 
3 QUEIROZ, 2000, p. 23.
4 CONSTITUIÇÃO, 1988, p.90.
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se expandia pelo país. “Há estreita ligação entre a 
democracia e um Ministério Público forte e inde-
pendente”, afirma o jurista Hugo Mazzili5. 

Como aponta o jornalista e professor da 
Universidade de Brasília (UnB) Solano Nascimento, 
para poder cumprir suas incumbências, o Ministério 
Público ganhou novos poderes que lhe permitem, sem 
necessidade de autorização de outro órgão ou institui-
ção, requisitar investigações e instalação de inquéri-
tos policiais, exigir a entrega de documentos, expedir 
notificações, colher depoimentos e tomar outras pro-
vidências. “Apesar de as novas funções do Ministério 
Público terem sido aprovadas no texto da Constituição 
de 1988, só nos anos seguintes as alterações começa-
ram realmente a ser colocadas em prática”6.

A regulamentação dos novos poderes ocorreu 
pela lei 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e também 
foi preciso alterar a estrutura do órgão e fazer novas 
contratações. Hoje o Ministério Público é formado 
pelo Ministério Público da União, que se subdivide 
em Ministério Público Federal, do Trabalho, Militar 
e do Distrito Federal e Territórios, e pelo Ministério 
Público dos Estados. Também graças ao novo tex-
to constitucional, a hierarquia dentro do Ministério 
Público só existe no plano administrativo, não no 
funcional. Assim, promotores e procuradores não 
podem receber ordens para suspender algum tipo 
de investigação ou mudar a forma como ela está 
5 MAZZILLI, 1989, p.49.
6 NASCIMENTO, 2008, p.5.

sendo conduzida. “Nem seus superiores hierárqui-
cos podem ditar-lhes ordens no sentido de agir des-
ta ou daquela maneira dentro do processo”, aponta 
o jurista Alexandre Moraes7.

Depois de as mudanças necessárias terem sido 
concluídas, a partir de meados da década passada, 
promotores e procuradores começaram a atuar, de 
forma sem precedentes no Ministério Público, no 
controle da atividade de autoridades dos poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário. O órgão parece, 
com isso, estar se adequando ao espírito que para 
alguns juristas permeou as mudanças inseridas na 
Constituição. “A opção do constituinte de 1988 foi, 
sem dúvida, conferir um elevado status constitucio-
nal ao Ministério Público, quase erigindo-o a um 
quarto Poder”, afirma Mazzilli8. 

Não é incomum, no entanto, promotores e pro-
curadores do Ministério Público esbarrarem na resis-
tência do governo em fornecer informações. Muitas 
vezes, ainda, pedidos feitos por eles ao Judiciário, para 
que obrigue o Executivo a fornecer determinado regis-
tro ou informação, são negados por magistrados. Isso 
faz não serem raras as tentativas de integrantes do 
Ministério Público buscarem parcerias com con-
gressistas, principalmente durante investigações de 
CPIs, na expectativa de que o Parlamento consiga com 
mais facilidade o acesso a dados do governo. E aí o 
Parlamento enfrenta seus já citados obstáculos.
7 MORAES, 2002, p.1517.
8  MAZZILLI, 1989, p.45.
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A importância  
da sociedade civil

A ditadura militar e a conseqüente oposição por ela 
gerada acabou por ser uma espécie de caldo de cultu-
ra para o soerguimento de um relevante movimento 
social no Brasil, descolado dos poderes constituídos.

As experiências das comunidades eclesiais de 
base e de grupos não partidários de reação ao regime 
de exceção acabaram por se aprofundar e solidificar 
ao longo dos anos 1980 e por, literalmente, explodir e 
se diversificar a partir da Constituição de 1988. 

Nesse sentido, há um conjunto imenso de orga-
nizações não-governamentais que se ocupam dos 
mais diferentes recortes da ampla agenda dos direitos 
humanos e do desenvolvimento humano que se legi-
timaram, dentre outras funções, no papel de fiscali-
zadores das políticas públicas e, logo, das autoridades 
responsáveis pela sua concepção e implementação.

Assim, nesse contexto, há um exército de fiscali-
zadores prontos para atuar de maneira ainda mais inci-
siva no controle social das políticas públicas à medida 
que o acesso à informação passe a ser concretamente 
uma realidade institucionalizada no cenário brasileiro. 

Organizações de defesa dos direitos da criança, 
da mulher, dos negros, dos índios, preocupadas com a 
saúde pública ou envolvidas na agenda mais transver-
sal de combate à corrupção têm sua atuação limitada 
pela freqüente ausência de disponibilização ampla e 
irrestrita de informações. Muito tem sido conquista-
do por esse setor no Brasil, porém muito mais pode 

ser feito com a aprovação de um novo arcabouço ins-
titucional sobre o tema – lembrando também que as 
próprias ONGs, como atores públicos, devem estar 
preparadas para prestar informações de forma trans-
parente a todos aqueles que solicitarem. 

Porém, em que pese a ausência de um arcabouço 
institucional geral de acesso à informação, já há uma 
atuação consolidada das organizações não-governa-
mentais no sentido de utilizar as informações que se 
encontram disponíveis para fiscalizar os governos em 
suas áreas de interesse. Os exemplos mais contunden-
tes, nesse sentido, são os associados à vigilância orça-
mentária, permitida pela existência de ferramentas 
apresentadas no capítulo anterior. Os exemplos advin-
dos dessas experiências certamente são um interessan-
te indicador do que poderia ocorrer, caso as informa-
ções públicas estivessem amplamente disponíveis.  

A sociedade civil e  
o controle das políticas públicas locais 

Em um nível mais local e com ligação mais direta 
com a comunidade, a transparência de governos é 
buscada por associações voluntárias e conselhos. Em 
um estudo sobre a ligação entre essas entidades e a 
fiscalização do Poder Executivo, o pesquisador Luiz 
Alberto Weber afirma que cerca de 20% das recei-
tas públicas municipais são capturadas por agentes 
públicos corruptos e que, grosso modo, a quantia 
desviada pela corrupção pode atingir a cifra de R$ 10 
bilhões no país. Citando um levantamento feito em 
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2005, o estudioso lembra que a Controladoria-Geral 
da União, órgão do Poder Executivo, encontrou des-
vios de recursos públicos federais em 54% das prefei-
turas que fiscalizou. “Uma vez admitido que a cor-
rupção política é um desvio de normas que envolve 
trocas clandestinas entre o agente público e um ter-
ceiro, o corruptor, a questão principal colocada pelos 
pesquisadores do tema é o que causa diferença em 
tais comportamentos?”, questiona Weber9.

A hipótese com a qual o pesquisador trabalhou 
foi a de que o número de associações voluntárias 
(como clubes, organizações de classe e outros grupos) 
e o número de reuniões dos conselhos municipais 
(montados para acompanhar políticas públicas) pode-
riam influenciar na redução da corrupção, já que têm 
capacidade de ampliar a fiscalização aos governan-
tes. Trabalhando com dados referentes a uma amos-
tra de 215 municípios brasileiros, Weber concluiu que 
as associações influenciam no controle do Executivo e 
na conseqüente redução da corrupção. “Há uma clara, 
embora irregular, tendência à ocorrência de fraudes 
graves e sucessivas nas administrações públicas daque-
las localidades onde o número de associações é menor. 
Contrariamente, onde há maior número de associa-
ções por mil habitantes os casos de corrupção pratica-
mente não existem”, afirma10. 

Quanto ao número de reuniões de conselhos 
municipais – cuja existência é, em muitos casos, uma 
9 WEBER, 2006, p.31.
10 Idem, p.90.

exigência legal para uma prefeitura receber recur-
sos de estados e da União –, Weber não encontrou a 
influência que procurava. Concluiu que os integran-
tes desses conselhos são, de forma exagerada, influen-
ciados pelos governantes municipais, impedindo que 
ajam com a isenção necessária ao cumprimento de 
seu papel. “Projetados para serem arenas plurais que 
sirvam de anteparo às ações potencialmente corrup-
tas dos gestores municipais, os conselhos municipais 
tornaram-se, na maior parte dos casos, apêndices dos 
prefeitos ou instâncias de homologação de irregulari-
dades”, afirma Weber11. O estudo aponta uma série de 
casos em que todos os integrantes desses conselhos 
foram indicados pelo prefeito, muitas vezes sendo, 
inclusive, funcionários das prefeituras.

Na base das limitações de controle encontra-
das no contexto do Legislativo, do Poder Público e 
em organismos de associações municipais está, entre 
outras coisas, a dificuldade de acesso a informações 
públicas. Se senadores, deputados e verea-dores tives-
sem dispositivos para exigir de forma mais rápida e 
eficiente registros do governo, se promotores e procu-
radores não dependessem de decisões judiciais para 
ter acesso a informações guardadas em repartições 
públicas e se integrantes de uma comunidade rece-
bessem dados das prefeituras tão logo os requisitas-
sem, independentemente de pertencerem ou não a 
grupos e colegiados, a accountability seria reforçada, e 
os desvios de governantes poderiam ser atenuados. 
11 Idem, p.95.
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ENTREVISTA 
Deputado Federal Gustavo Fruet (PSDB-PR)

Dentre as atribuições do Congresso Nacional, 
estão o poder e o dever de fiscalizar o Executivo. 
Contudo, esse processo anda a passos lentos. 
Qual a relevância do acesso a (ou, pelo outro 
lado, da ampla disponibilização de) informações 
neste contexto?
Um primeiro ponto é que esse é um processo re-
cente no Brasil. Considerando a Constituição de 
1988 como referência, é muito pouco tempo ainda 
para se ter a previsibilidade e normalidade nessa 

relação institucional e no papel de fiscalização do 
Congresso Nacional. 

A segunda questão é a própria distorção do traba-
lho do Congresso. Apesar de toda a crítica que deve 
ser feita ao excesso de Medidas Provisórias enviadas 
pelo governo, o Congresso vai abdicando de ações 
típicas de suas atividades, em especial o trabalho de 
fiscalização. Há uma tendência em se medir a quali-
dade do trabalho parlamentar pelo número de pro-
jetos apresentados e de projetos aprovados. É uma 

Doutor em Direito das Relações Sociais pela Uni-
versidade Federal do Paraná, o deputado Gustavo 
Fruet é reconhecido nos corredores do Congresso 
Nacional pelo seu bom humor – talvez herdado do 
pai, o ex-deputado Maurício Fruet –, pela  ética e pela 
assertividade em sua atuação parlamentar.

Concorreu, em 2007, à Presidência da Câmara 
dos Deputados com uma plataforma bastante dife-
renciada dos candidatos da base de sustentação de 
governo, plataforma esta que buscava sublinhar o pa-
pel independente do Poder Legislativo. 

Seus estudos de mestrado e doutoramento, fo-
calizados nas questões de imprensa, informação e 

legislação eleitoral, certamente colaboraram por 
sua atuação aguerrida em importantes espaços de 
fiscalização do Poder Executivo, especialmente a 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que in-
vestigou os diversos problemas associados à cor-
rupção nos Correios, ainda no primeiro mandato do 
presidente Lula.

Esta experiência permitiu ao parlamentar, para 
além de sua reflexão conceitual e teórica sobre o 
tema, verificar muito de perto os problemas que a fal-
ta de uma legislação ampla e consistente de acesso à 
informação podem gerar. 



91Papel dos Controladores

tendência à quantificação, e se perde muito no que 
diz respeito ao trabalho de fiscalização. 

Além disso, conduzir tantas Comissões Par-
lamentares de Inquérito (CPIs) num prazo tão 
curto é uma contradição. Por um lado é bom que 
as CPIs funcionem, já que são um instrumento 
constitucional. Por outro lado, é um sinal de fa-
lência de nosso trabalho regular de fiscalização. 
Um exemplo recente é a discussão sobre o uso 
irregular do cartão corporativo. Foi criada uma 
CPI, mas já existe na própria legislação e no regi-
mento interno a indicação de uma comissão, que 
trabalha de forma sigilosa a fiscalização de gastos 
reservados do Poder Executivo. 

Um quarto ponto é a péssima relação institucio-
nal entre os Poderes. Nas CPIs verificamos – ainda 
que não haja um estudo comparativo sobre isso – 
que não há uma comunicação entre o Banco Cen-
tral e a Controladoria-Geral da União (CGU), entre 
o Departamento de Recuperação de Ativos, Coo-
peração Jurídica Internacional (DRCI) e os órgãos 
do Ministério da Justiça. Entre estes e a Polícia Fe-
deral. Entre estes e o TCU. Entre estes e o Ministé-
rio Público. Entre estes e o Congresso. 

No caso da solicitação de informações das 
contas do publicitário Duda Mendonça [CPI dos 

-
beu pedido de informação de quatro órgãos: da 
Polícia Federal, do Ministério Público, do DRCI e 
do Congresso Nacional. Imagine o nó que dá na 
cabeça da autoridade que recebeu o pedido para 
tentar saber a quem responder? Nós temos uma 
disputa muito grande de poder entre os órgãos, 
e não há ainda uma relação pacificada entre os 
vários organismos. 

Uma Lei Geral de Acesso à Informação 
Pública, como de outros países, facilitaria 
esse trabalho parlamentar? Os instrumentos 
que existem são suficientes? 
Facilitaria. Esse deve ser o nosso foco. Os instru-
mentos são insuficientes. Eu acho que existem três 
tipos de fiscais: o papel institucional do Congresso, 
que acaba sendo mais exercido por quem está na 
oposição; uma briga de “corvo contra corvo”, o que 
é decorrente da alternância de poder e de governo; 
e um trabalho cada vez maior de acompanhamento 
da sociedade. Como se faz isso, qual o parâmetro? 
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Abrindo. E como se abre? Com acesso à fonte pri-
mária. Por quê? Para evitar manipulação. 

Duas situações. Primeira: na CPI dos Correios, 
tivemos acesso a informações do Banco do Brasil 
– e eu não coloco em dúvida a seriedade do banco. 
Porém, por duas vezes, a base de dados foi alterada, 
pois houve erro nas informações. Na época havia 
até suspeitas em relação a ministros que teriam re-
cebido dinheiro de empresas privadas. Houve erros 
nas bases de dados ou nas referências apresenta-
das à CPI. Ou seja, houve acesso, mas houve erro 
no envio dos dados. 

Segundo problema: muitas das informações são 
enviadas por meio impresso. Desde a CPI dos Cor-
reios se estabeleceu um sistema no Senado, um pro-
grama – que talvez faça com que o Senado hoje tenha 
a maior base de dados do Brasil – que unifica o en-

tínhamos o problema de que cada operadora traba-
lhava com um sistema. Coube à Anatel e ao Senado 
definirem um padrão de envio dessas informações 
para que pudessem ser cruzadas. Então, não adianta 
ter um volume brutal de dados se não são usados. 

Além disso, estamos vendo na CPI dos Cartões 
Corporativos que dados ainda são enviados em 
caixas de papel. As Comissões tinham um grupo 
que ficava digitando esses dados, mas isso demora 
tanto que termina a CPI e uma parte significativa 
não foi digitada. 

Então o nosso desafio é o acesso à informa-
ção primária, sem essa intermediação – isto além 
de padronizar a forma de acesso a esses dados. O 
Siafi é um exemplo. Apesar de contar com níveis 
de acesso, todos aqueles que acessam têm con-
dições de compreender o que existe lá. Enfim, o 
ideal é ter acesso à fonte primária da forma mais 
simplificada possível.

É algo que estamos distante de conseguir ain-
da, que é abrir o máximo de informação, não só 
ao Congresso, mas também para a sociedade. Dar 
acesso ao cidadão que quer, pela internet, veri-
ficar quanto o poder público está gastando no 
município. Quanto ao que for classificado como 
confidencial, sigiloso, que se explique o motivo 
pelo qual não é aberto o acesso, se estabelecen-
do algum tipo de fiscalização. Mas o que precisa 
é facilitar. Não pode existir essa dificuldade de 
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dessa classificação, e quais os casos que poderão 
ser submetidos aos itens tratados como sigilosos 
ou outras categorias. 

Não é paradoxal que o Brasil primeiro tenha 
aprovado uma Lei do Sigilo para depois pensar no 
acesso, que seria um direito constitucional (inciso 
33, do artigo 5º da Constituição)? 
É bom lembrar que nós viemos de um período de 
absoluto fechamento. Isso gerou uma cultura de 
restrição. Essa nova geração, que inclusive trabalha 
na área de segurança das Forças Armadas, tem ou-
tra concepção. Talvez tenha sido a lei possível para 
aquele momento. 

Até porque a discussão que se tinha na época 
com relação à publicidade não era com relação a 
gastos orçamentários ou gastos pessoais do presi-
dente. Era sim com relação aos chamados arquivos 
da ditadura. Toda a lei se deu em cima desse deba-
te de pós-anistia. 

Mas já passou esse período, e agora é a opor-
tunidade para se estabelecer algo sem essa carga, 
sem a idéia de que isso é uma forma de revanche. 
Até porque essa nova geração tem outros valores, 

códigos, de meandros, de mecanismos, de se-
nhas. Chega a um ponto que é o mesmo que não 
ter informação.

E como definir o que deve ser considerado sigiloso?
Acho que ninguém sabe. Dou um exemplo: na CPI 
dos Correios, muitas informações bancárias vinham 
com o carimbo de sigiloso. Na hora de manusear as 
informações, havia até cópias de matéria de jornal, 
que alguém carimbou como sigilosas. 

A pergunta é: quem classifica isso? Como, de for-
ma objetiva, pode haver uma lei ou regulamentação 
para definir com precisão quem será o responsável 
por aquela classificação, se cabe o questionamento 
daquela decisão, e quais os pontos que deverão ser 
classificados como sigilosos?

Essa me parece uma discussão que levará um 
bom tempo no Brasil. Deveria estar na agenda, 
mas eu acho que não está. Isso foi provocado por 
causa da CPI dos Cartões Corporativos. Talvez 
uma das lições da CPI possa ser um projeto, ou 
mesmo começar a discussão, em complemento à 
legislação existente, para apontar a quem cabe 
essa definição. Determinar quem poderá recorrer 
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outras preocupações, e não está tão contaminada 
por esse fator. 

Agora, numa lei dessa sempre faltará algo, e não 
me parece que seja uma questão exclusiva do Bra-
sil. Apesar de não ser especialista, não acredito que 
nenhum país tenha conseguido de forma muito ob-
jetiva estabelecer, com precisão, o que deve ou não 
deve estar sob sigilo. 

Mas isso não tem prejudicado um cenário 
muito maior, do acesso à informação por um 
cidadão, digamos, que quer dados relativos à 
sua aposentadoria?
A regra deve ser a transparência total, e o sigilo 
uma exceção. Mas tenho a impressão que a lei, e 
toda essa preocupação, foi em razão dessa história 
recente. E eu acho que isso não se justifica mais. 
Então eu defendo a abertura extrema, principal-
mente sobre o aspecto individual. 

Ainda assim, há instrumentos que já existem e 
a gente usa pouco. Temos o Mandato de Injunção 
– que diz respeito ao que não está regulamentado 
– e o habeas-data. Só que, imaginar que qualquer 
pessoa vai contratar um advogado para entrar com 

um pedido de habeas-data no Supremo... Como é 
que faz? Não dá. 

Seria uma questão de cultura da Administração 
Pública pensar que não é obrigação dar 
informação? É quase como se fosse um favor.
É o medo, até hoje. E falo até em respeito a muitos 
funcionários públicos. Durante a CPI, havia um fun-
cionário que quando eu ligava até saía pela janela. 
Não que ele não quisesse contribuir, mas com medo 
de que algum superior fosse responsabilizá-lo. 

E por que o Congresso não vota uma lei como 
essa? É um pouco de medo de “telhado de vidro”?
A abertura no Congresso também é inevitável, e to-
dos temos que estar preparados. Pode-se discutir a 
qualidade do gasto, mas não deixar de ter acesso ao 
gasto. Num primeiro momento, acho que todas as 
questões irão gerar um tiroteio de denúncias e de 
opiniões. Mas o Congresso tem de se preparar, estar 
consciente de que é inevitável. Mas eu não vejo que 
necessariamente haja uma restrição especificamente 
sobre esse projeto, sobre o assunto. O problema é a 
pauta do Congresso. 
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Para além do benefício coletivo (em relação 
às fiscalizações do Congresso, do Ministério 
Público, da imprensa, etc.), qual o benefício 
individual, para cada cidadão, de uma Lei 
Geral de Acesso à Informação ?
Olha, é até uma contradição. Para mim hoje eu 

-
mação Pública nessa relação institucional, por 
entender que não se deveria mais discutir o 
acesso do cidadão. Em duas frentes: a pessoa 
ter as informações que para ela são necessárias 
no dia-a-dia, como dados de aposentadoria, 
mas ter acesso às informações públicas que de 
alguma maneira fazem parte da vida dela en-
quanto cidadã – integrante da cidade e do país 
– e não apenas enquanto indivíduo.

Por exemplo, eu, como cidadão, quero sa-
ber quanto a prefeitura da minha cidade gasta 

com lixo, porque minha rua está suja, por que será 
que a empresa terceirizada fez a poda e não a 
prefeitura, se isso custou mais ou custou menos. 
Eu quero reclamar. 

Enfim, isso eu acho uma tendência inevitável, 
diante da facilidade de acesso aos instrumentos 
de comunicação dessa nova geração. Minha gera-
ção não teve o privilégio de nascer com a internet 
e com a informática, mas a nova geração sim. Eu 
fico imaginando hoje que uma criança de 5 a 10 
anos, quando chegar aos 15, vai achar isso normal. 
Ver o que gastou na conta do telefone dela, o gas-
to de publicidade na televisão a que assiste. Acho 
que vai chegar a um ponto que isso será absolu-
tamente normal. 

Enfim, tem de ser otimista. Mas acredito que 
em torno de 10 ou 20 anos conseguiremos esta-
bilizar isso. 
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Para ilustrar a discussão, Moroni usou o exem-
plo do acesso a informações orçamentárias. “O 
Estado quer dar a entender que o orçamento é sim-
plesmente números. Na realidade, no orçamento o 
que menos há são números. Ele reflete uma inten-
ção política e, portanto, a informação extraída do 
orçamento não é neutra”, afirmou o diretor. “Nós 
temos de pensar nos processos decisórios”. Assim, 
a divulgação da agenda de um ministro se torna 
importante porque é um indicativo de como as deci-
sões são tomadas. “Temos de pensar sobre os meca-
nismos de acompanhamento, de fiscalização des-
sas decisões”, disse Moroni (ver artigo de Adriano 
Guerra neste capítulo).

Como na avaliação de Moroni, a divulgação de 
informações está muito ligada à tomada de decisões, 
é preciso debater também o direito de produção de 
informações. “Temos de pensar em mecanismos 
mais igualitários na divulgação da informação, tan-
to por parte do Estado quanto por parte da socieda-
de”, afirmou. “Assim, um ponto fundamental para 
o debate é a democratização dos meios de comuni-
cação, visto que eles têm um poder enorme de pro-
duzir informação”. Nessa discussão, disse o diretor 
do Inesc, é preciso avaliar o modo como os vários 
grupos proprietários de meios de comunicação vêm 
fazendo uso do direito de divulgar as informações 
para a sociedade em geral. “O debate da comunica-
ção é recente”, afirmou Moroni, lembrando que um 
dos temas discutidos é a regulação democrática dos 

Contribuições do Seminário

A fiscalização do acesso às  
informações governamentais

Dois aspectos distintos podem ser apontados na 
discussão sobre o acesso a informações: o primeiro 
deles diz respeito à necessidade de debater o poder 
dos meios de comunicação como produtores de 
informações; o segundo está relacionado à falta de 
transparência em organizações da sociedade civil 
que deveriam fazer uma espécie de “transposição” 
das informações públicas do Estado aos cidadãos.

Durante o seminário Controle Social das Políticas 
Públicas e Acesso à Informação: Elementos Inseparáveis 
o diretor do Instituto de Estudos Socioeconômicos, 
José Antonio Moroni, destacou que um dos aspectos 
fundamentais da discussão sobre o acesso à informa-
ção pública é não considerá-la apenas um dado ou 
registro. “Se a informação for trabalhada como um 
mero dado ou registro, tira-se todo o conteúdo polí-
tico dela”, disse o diretor do Inesc. “A informação não 
é algo neutro. Ela é socialmente, culturalmente, poli-
ticamente e ideologicamente produzida”. Na avalia-
ção do pesquisador, a informação tem de ser traba-
lhada na dimensão política. “Temos de nos pergun-
tar como a informação é produzida, quem a produz, 
a serviço do que e de quem, quais os mecanismos de 
divulgação”, afirmou. 
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meios de comunicação, o que nada tem a ver com a 
censura – condenável em todos os sentidos.

Como fiscalizar o  
acesso a informações

José Antonio Moroni explicou que, para discutir o 
papel da sociedade civil na fiscalização do acesso 
às informações governamentais, é preciso partir da 
análise das diversas vertentes da democracia. “Na 
democracia direta, em que se exerce diretamente o 
poder, temos mecanismos como plebiscitos, refe-
rendos, iniciativa popular e outros em que não há 
necessidade da representação ou intermediação de 
organizações”, lembrou. 

Na democracia participativa, na qual a presença 
da sociedade civil é mediada por alguma organização, 
há conferências, grupos de trabalho, conselhos de polí-
ticas públicas, audiências e consultas públicas e ouvi-
dorias. “Particularmente, eu acho que esse sistema tem 
lacunas, pois só se pensou nas políticas sociais, e não 
nas políticas econômicas, de desenvolvimento”, res-
saltou o diretor do Inesc. Existe um conselho munici-
pal para discutir a saúde, mas não existe um conselho 
municipal para debater o impacto de metas de infla-
ção, por exemplo. 

E a outra vertente é a da democracia represen-
tativa, na qual a participação do cidadão é media-
da pelo Parlamento. Assim, cada uma das vertentes 
da democracia implica uma forma distinta de par-
ticipação popular – e é dessa forma específica que 

vai depender a ação da sociedade na fiscalização do 
acesso a informações públicas.

Para exemplificar, o pesquisador retomou a 
discussão sobre a oferta de informações dos gas-
tos públicos por meio do Siafi, sistema já men-
cionado nos capítulos anteriores. Ele disse que 
muitos consideram os dados do Siafi, em parte 
acessáveis pela internet, como informações públi-
cas. Moroni discorda dessa avaliação. “Nem todos 
têm acesso a esses dados e, mesmo se tivessem, 
a forma como as informações são disponibiliza-
das nesse sistema não o torna público”, disse. “Há 
necessidade de se ter acesso à internet e entender 
de vários comandos”. 

Para Moroni, as informações não podem vir 
com filtros. O Estado tem de se organizar na pro-
dução de diferentes informações para que a socie-
dade possa acessá-las e também criticá-las. “Nesse 
contexto, temos o papel da própria sociedade civil 
na leitura posicionada das informações”, ressaltou. 
Assim, cabe a ela fazer a “transposição” das infor-
mações públicas para diferentes linguagens.

Essa intermediação, no entanto, só pode ser 
operada com “profundas transformações” nas prá-
ticas políticas das organizações da sociedade civil, 
ressaltou o diretor do Inesc. Em sua opinião tam-
bém as organizações se estabelecem de modo fecha-
do e acabam muitas vezes repetindo os mesmos 
vícios de falta de transparência que criticam em 
relação ao Estado.  
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A falta de  
números na Justiça 

O presidente da Associação Nacional dos 
Procuradores da República (ANPR), Antonio 
Carlos Bigonha, ressaltou que na esfera do 
Ministério Público e do Poder Judiciário o forne-
cimento de informações públicas esbarra, muitas 
vezes, na escassez dessas informações. Um exem-
plo disso é a falta de dados numéricos. “Por si só, 
esses números não traduzem a transparência, mas 
já representam alguma coisa, e nem eles nós temos 
hoje”, afirmou. Ele descreveu que, como presidente 
da ANPR, é questionado com freqüência por jor-
nalistas sobre assuntos como o número de denún-
cias de crimes de colarinho branco ajuizadas em 
determinado ano, o total das que foram conside-
radas procedentes, o volume de apelações. “Nem 
o Ministério Público da União nem a Justiça têm 
essas informações sistematizadas, pois nosso ban-
co de dados é assistemático”, relatou Bigonha. Não 
há bancos de dados organizados nacional e regio-
nalmente nem integração entre os diferentes ban-
cos, fazendo com que os números disponíveis 
sejam, na avaliação do presidente da associação, 
“extremamente pobres no aspecto qualitativo”.

Antonio Bigonha afirmou que esses indica-
dores são importantes porque substituem concei-
tos abstratos ou não mensuráveis. De forma geral, 
medem a eficiência e a eficácia do trabalho do 
Ministério Público e do Judiciário. “A eficiência tra-

duz o processo de execução das tarefas, e a eficácia, 
o resultado alcançado”, salientou. Por isso, disse, é 
preciso saber quantas denúncias foram recebidas, 
quantas resultaram em condenação e qual o tipo 
escolhido de punição. 

O presidente da ANPR lembrou que os estudio-
sos franceses Serge Alecian e Dominique Foucher 
comparam os indicadores numéricos ao painel 
de controle de um veículo. “São as partes sensí-
veis e visíveis do trabalho. Analisando o painel de 
controle é possível tomar decisões, acompanhar a 
implementação de novas rotinas, fazer o planeja-
mento estratégico, estabelecer metas, expressar-se 
numericamente e monitorar os resultados obtidos”, 
afirmou Bigonha.

O procurador disse que uma autoridade 
necessita de números sobre os resultados de seu 
trabalho da mesma forma que um piloto necessita 
de informações para alcançar determinado obje-
tivo. “Se o piloto não obtém todos os dados acer-
ca do equipamento, há a possibilidade de ocor-
rer um desastre”, explicou. “De certa forma, esse 
desastre tem ocorrido todos os dias, sobretudo na 
administração da Justiça, porque nós não temos 
esse painel de controle, não temos dados concre-
tos acerca do nosso trabalho”. Bigonha afirmou 
haver muitas informações relativas à parte admi-
nistrativa da Justiça, mas poucas relacionadas à 
parte operacional, o que inclui as denúncias e os 
julgamentos. “Isso quer dizer que nós não temos 
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um planejamento estratégico”, concluiu. Para o 
presidente da ANPR, quem não dispõe de núme-
ros revela que não planejou sua atuação. “E quem 
não planejou sua atuação, em certa medida, não 
sabe o que quer”, afirmou.

A prestação de  
contas ao cidadão

Além de melhorar a atuação de integrantes do 
Ministério Público e do Poder Judiciário, a formu-
lação e publicação de indicadores da Justiça per-
mitem que os cidadãos façam críticas aos órgãos 
públicos. “Publicar informações obtidas pela utili-
zação de indicadores confiáveis é o gesto final de 
confecção do objetivo de prestar contas ao cidadão 
acerca do desempenho de uma instituição que tem 
como missão ser o advogado da sociedade, como 
é o caso do Ministério Público da União”, afirmou 
o procurador. 

Bigonha lembrou que a redemocratização do 
país trouxe a possibilidade de demandar direi-
tos, inclusive contra o próprio Estado, algo “im-
pensável” num regime ditatorial. Nesse contex-
to do renascimento do direito, afirmou, houve 
um crescimento sensível do aparelho judicial. “E 
isso foi muito bom, sinal da democracia, de que 
os direitos existem e devem ser tutelados”, dis-
se. Como já se passaram mais de 20 anos des-
de o fim do regime militar, é necessário agora, 
defendeu Bigonha, assumir uma “postura mais 

proativa” para resolver os graves problemas que 
envolvem a administração da Justiça e que têm 
na morosidade processual seu elemento mais sen-
sível. “A profissionalização da gestão administra-
tiva da Justiça, nova fronteira a ser ultrapassada 
por todos nós, juízes, advogados, promotores e 
demais profissionais do direito, traduz a necessi-
dade de eficiência de nossa atividade nos termos 
da Constituição”, apontou o presidente da ANPR. 
“Mas, sobretudo, traduz o direito à publicidade, 
à informação acerca das atividades governamen-
tais, inclusive as da Justiça”.

Em relação à divulgação de informações, José 
Antonio Moroni, do Inesc, criticou a falta de ini-
ciativas governamentais. Como exemplo, lembrou 
do Benefício de Prestação Continuada (BPC), que 
é um direito constitucional e assegura um salário 
mínimo a pessoas com deficiência e idosos em situ-
ação de baixa renda. “Nunca houve uma campanha 
pública, por parte do Estado, para dizer que o cida-
dão tem acesso a esse direito”, reclamou. “O Estado 
tem a obrigação de fazer isso”.

Os problemas  
da legislação

Antonio Carlos Bigonha também criticou a falta de 
uma regulamentação do artigo 5º da Constituição 
Federal, capaz de garantir o direito de acesso a 
informações públicas – conforme foi tratado no 
primeiro capítulo da presente publicação. Ele lem-
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De um modo geral, quando se fala em acesso à in-
formação, se fala do acesso ao Poder Executivo, ao 

-
mações, até mesmo pela dinâmica do Parlamento: a 
necessidade de renovação do poder gera uma trans-
parência maior. O Poder Executivo é muito opaco, e o 
Poder Judiciário é mais opaco ainda – e isso não tem 
sido percebido com a intensidade devida. Não diz 
respeito apenas ao trato da Justiça de um modo ge-
ral, mas dos juízes, dos promotores, dos advogados, já 
que a sociedade enxerga tudo como uma coisa só. 

A respeito dessa opacidade da Justiça, trago uma 
declaração do jurista Noberto Bobbio. Ele afirma que 
essa opacidade do poder é a negação da democracia. 
A Justiça, sendo pouco transparente, torna-se pouco 
democrática. A democracia é idealmente o governo 
do poder visível, cujos atos se desenvolvam em públi-
co sob o olhar da opinião pública.

O controle externo
Nessa perspectiva da transparência da Justiça, foi 
aprovada a emenda constitucional número 45, do ano 
de 2004, que trata dos controles externos. É um pas-

so muito largo da sociedade a criação do Conselho 
de Controle Externo do Ministério Público e do Con-
selho Nacional da Justiça. Temos visto, nesses conse-
lhos, debates antes inimagináveis, como o que trata da 
questão de salários de juízes e promotores. E o debate 
tem sido aberto a todos, aberto à imprensa. Esse é um 
passo muito importante para a democratização desse 
Poder, para que a Justiça perceba que tem de prestar 
contas à sociedade. Assim, embora a Justiça seja uma 
instituição muito opaca, é importante pontuarmos este 
aspecto positivo: a criação dos conselhos externos. 

Nesse sentido, vejo de modo reticente a resistên-
cia da Polícia Federal ao exercício do controle externo. 
Se os juízes, promotores, recebem o controle exter-
no, porque a polícia também não pode recebê-lo? A 
Ordem dos Advogados do Brasil também tem certa 
resistência a qualquer tipo de controle nesse senti-
do. Espero que isso não seja interpretado como uma 
ingerência minha em relação à polícia ou à OAB, mas 
dentro da perspectiva da transparência é preciso que 
todos tenham a mesma disposição em abrir suas prá-
ticas, seus números, sua realidade para a sociedade 
civil. Isso para que haja um controle social. 

DEPOIMENTO

Antonio Carlos Bigonha

A falta de transparência na Justiça
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brou que esse direito do cidadão está também 
relacionado ao princípio da publicidade da admi-
nistração pública, igualmente previsto na Carta 
Magna. “Na realidade, são duas faces da mesma 
moeda”, afirmou. “Trata-se de um mesmo direito 
visto sob a ótica do indivíduo e sob a ótica do gru-
po, da sociedade, do Estado”. 

O presidente da ANPR também reclamou 
da lei 11.111, de 2005, que segundo ele regula-
mentou “de forma muito precária” o artigo 5º da 
Constituição. Ele recordou que essa lei determina 
que dados de sigilo máximo só podem ser acessa-
dos depois de 30 anos, prazo renovável por mais 
30 anos. Ele exemplificou com a hipótese de um 
indivíduo precisar esperar 60 anos, quando sua 
expectativa de vida é de 72, para ter a informação 
sobre algo que o envolveu com o Estado. “Ele tem 
que ter tido esse problema por volta dos 12 anos 
de idade”, disse. Pois caso contrário a informação 
só será liberada após sua morte.

“O problema do acesso à informação é o 
acesso à verdade. O grupo que detém o poder 
detém os instrumentos para a construção da rea-
lidade”, afirmou o procurador. Ele ressaltou que, 
além de obrigar um indivíduo a esperar 60 anos 
por uma informação, a lei ainda prevê um pra-
zo maior caso o dado solicitado seja considera-
do uma ameaça à soberania, à integridade terri-
torial nacional ou às relações internacionais do 
país. “Em termos de Estado, isso é praticamente 

Tendência à aristocracia
Para dar alguns exemplos positivos, foi dentro desse 
processo de controle externo que se soube da exis-
tência de desembargadores ganhando R$ 60.000 por 
mês, sem que antes praticamente ninguém tivesse 
conhecimento disso. Está sendo tratada também a 
questão do nepotismo. Nós do Judiciário temos uma 
tendência à aristocracia, por conta do caráter vitalício 
de diversas funções dentro do Poder, o que incentiva 
a contratação de familiares. Nos outros Poderes, al-
gumas barreiras já foram ultrapassadas, com a realiza-
ção mais freqüente de concursos públicos.

Tudo isso tem sido discutido de maneira sincera e 
franca em praça pública e tem contribuído para o au-
mento da credibilidade da Justiça. É sem dúvida um 
processo ascendente de depuração. E, ao contrário do 
que advogavam alguns setores do Ministério Público 
da União e do Judiciário, tudo isso contribuiu para o 
fortalecimento das nossas instituições e não implica 
restrições à nossa autonomia administrativa ou nossa 
independência funcional. 

Antonio Carlos Bigonha  
é presidente da Associação Nacional dos  

Procuradores da República.
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tudo”, concluiu. Trata-se de termos extremamente 
amplos e de difícil mensuração jurídica, observou 
Bigonha (leia mais no depoimento de Belisário dos 
Santos Jr. no Capítulo 1).

O presidente da ANPR afirmou que o atu-
al regime jurídico do Brasil pode impedir, inde-
finidamente, que o cidadão tenha acesso a deter-
minada informação. Isso representa, em sua opi-
nião, a negação do direito à informação, e por isso 
há incompatibilidade entre a norma prevista na 
lei 11.111 e a Constituição. Bigonha lembrou que 
o constitucionalista Geraldo Ataliba afirma não 
ser só o respeito à maioria o que caracteriza uma 
democracia, já que as maiorias elegem os gover-
nantes e os representantes por editar as leis. O tra-
ço de qualidade da democracia seria a existência 
também do resguardo do direito das minorias e do 
direito individual. “É dentro dessa tensão socioló-
gica entre o indivíduo e o grupo que se molda uma 
democracia”, afirmou Bigonha. “Na força centrí-
peta do grupo, que chama tudo para si, e na força 
centrífuga do indivíduo, que busca a liberdade, a 
igualdade”. Assim, a lei 11.111 está “completamen-
te dissociada” de qualquer perspectiva democráti-
ca e constitucional, disse o procurador.

Também José Antonio Moroni, diretor do 
Inesc, criticou essa lei. “Além da questão da lega-
lidade, o que me preocupa é que a lógica da lei foi 
construída com base no que não pode ser informa-
do e não a partir do direito à informação”, disse. 

O auxílio de 
 promotores e procuradores

Apesar de a legislação em vigor dificultar o aces-
so de cidadãos comuns a informações públicas, 
Antonio Carlos Bigonha lembrou haver previsão 
legal para que promotores e procuradores requi-
sitem tais informações como um procedimento 
regular. “Acho que esse é o nosso maior trabalho 
social”, disse o presidente da ANPR. Ele expli-
cou que se um cidadão ou cidadã, por exemplo, 
tem seu nome inscrito de forma equivocada no 
cadastro de inadimplentes pela Caixa Econômica 
Federal e não consegue, na instituição, acesso a 
informações que possam contribuir para elucidar 
o caso, pode recorrer ao Ministério Público. A 
Procuradoria dos Direitos do Cidadão irá reme-
ter um ofício à Caixa requisitando a informação. 
“Muitas vezes somente essa requisição e o aces-
so à informação, já resolve o problema”, relatou 
Carlos Bigonha.

O procurador salientou, no entanto, não 
ser possível confundir esse direito, acionado por 
meio do Ministério Público, com o direito de 
acesso a informações públicas previsto no artigo 
5º da Constituição. “Esse não é o direito à infor-
mação, é um direito individual que está mais liga-
do ao direito de petição”, afirmou.  O que o artigo 
5º assegura, lembrou, é o direito a qualquer infor-
mação, independente do interesse particular de 
um indivíduo.  
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Todos os anos, municípios, estados e União cumprem 
um rito importante na definição das políticas públi-
cas e das ações governamentais: a elaboração e a 
execução do Orçamento Público. Definido pelas leis 
orgânicas municipais, pelas Constituições estaduais 
e pela Constituição Federal, o calendário orçamen-
tário constitui um dos momentos mais estratégicos 
do planejamento dos governos. É na peça orçamen-
tária que estão apontados quais segmentos, deman-
das sociais e iniciativas serão priorizados por um de-
terminado governante.

Não por outra razão, partidos políticos e gestores 
públicos mantêm-se atentos a essa agenda, buscando 
assegurar que seus interesses e proposições sejam 
contemplados na aplicação dos recursos públicos. Da 
mesma forma, nos últimos anos, essa atenção passou a 
vir também de grupos organizados da sociedade. Isso 

-
lidade Fiscal (2000) e o Estatuto das Cidades (2001), 
somados, criaram as diretrizes legais necessárias para 
que o processo decisório em torno do Orçamento Pú-
blico não continuasse restrito somente aos gabinetes 

-
mente sempre ocorreu.  

Paulatinamente, apoiados pelo marco legal, mo-
vimentos e organizações sociais brasileiros, ligados a 
diferentes segmentos, começaram a esboçar seus pri-
meiros passos rumo a uma atuação mais sistemática no 
processo de elaboração e execução dos orçamentos 
governamentais. O caminho a percorrer, no entanto, 
é bastante longo e requer boa dose de conhecimento 
técnico, força política e capacidade de mobilização e 
interferência na agenda pública. 

Um exemplo consistente desse novo campo de 
incidência política da sociedade organizada vem dos 
movimentos ligados à promoção e defesa dos direitos 
de crianças e adolescentes. Desde os primeiros anos 
da década de 1990, instituições que atuam nessa área 
passaram a desenvolver metodologias que permitis-
sem realizar um monitoramento regular dos gastos pú-
blicos direcionados à infância e adolescência. Uma das 
iniciativas que vale citar é a metodologia Orçamento 
Criança e Adolescente (OCA), organizada pelo Institu-

das Nações Unidas para a Infância (Unicef), com apoio 
da Fundação Abrinq. 

A metodologia OCA, além de possibilitar o acom-
panhamento regular do ciclo orçamentário federal, 

Adriano Guerra

Na trilha do Orçamento Criança:  
a experiência de Minas Gerais 
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contribuiu para inspirar ações semelhantes no âmbi-
to dos estados e municípios. O presente texto busca 
relatar de forma breve uma dessas experiências, con-
duzida em Minas Gerais sob coordenação da Frente 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FDCA-MG), instância que reúne entidades represen-
tativas da sociedade civil, e da ONG Oficina de Ima-
gens – Comunicação, Educação e Cultura. A descrição 
da iniciativa mineira ajuda a lançar luz sobre as “pe-
dras” que ainda restringem, no país, o livre caminho da 
participação democrática no Orçamento Público.

Decifrando códigos
Em 2003, pela primeira vez na história da política mi-
neira, grupos organizados da sociedade civil tiveram a 
oportunidade de influir na definição do Plano Plurianu-

A participação fora proporcionada pela Comissão de 
Participação Popular, instância criada pela Assembléia 

o diálogo mais sistemático entre os deputados estadu-
ais e os segmentos organizados da sociedade. 

Convidados pela comissão para sugerir emendas 

da área da infância e adolescência se viram diante de 
um desafio inicial: compreender a lógica e os códigos 
relacionados às leis orçamentárias. Como decifrar in-
formações que parecem concebidas para serem lidas 
apenas por técnicos e consultores especializados? 
Como tornar acessível a cidadãos e cidadãs comuns 
tais informações, tornando possível sua interferência 
nas decisões públicas? 

Demandada pelos grupos interessados em enten-
der melhor os dados orçamentários, a Assembléia 
de Minas Gerais ofereceu, por meio da Escola do 

especificamente voltado para lideranças sociais. A 
iniciativa contribuiu diretamente para qualificar a 
atuação do movimento pró-infância mineiro, favore-
cendo a aprovação pelos deputados de parte das 
emendas propostas.

Paralelo ao processo de formação e de atuação na 
elaboração do Orçamento, a FDCA-MG iniciou uma 
ação de monitoramento regular da execução orça-
mentária do estado.  O relatório de acompanhamento, 
produzido trimestralmente, passou a servir de referên-
cia para a incidência política junto ao Executivo e ao 
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um longo caminho precisou ser percorrido.
Ainda que a participação social no ciclo orçamen-

tário esteja prevista em lei, somente alguns setores 

às informações sobre os gastos públicos. Assim como 
ocorre no plano federal e em outros estados, o pro-
grama informatizado no qual os dados são inseridos e 
gerenciados – o Sistema Integrado de Administração 
Financeira (Siafi) – só pode ser acessado por gestores 
do governo estadual e por técnicos da Assembléia. 
Além disso,  tais dados geralmente vêm organizados 
em planilhas que dificilmente são compreensíveis 
para um leigo no assunto.

Para superar esse obstáculo, os membros da FDCA- 
MG buscaram o apoio de um deputado ligado à Fren-
te Parlamentar de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, uma instância não-formal da Assem-
bléia que reúne os mais sensíveis à agenda da infância. 
Coincidentemente, o mesmo deputado que coorde-
nava a Frente era também à época o líder da banca-
da da oposição e, por isso, tinha o direito a dispor de 
uma consultoria técnica exclusiva. Demandado pelos 
movimentos pró-criança, ele ordenou que um técnico 

da Casa passasse a reunir trimestralmente os dados 
orçamentários solicitados pela FDCA. Somente a par-
tir desse arranjo político, as organizações puderam, fi-
nalmente, ter acesso às informações necessárias para 
a produção do relatório de execução do Orçamento 
Criança e Adolescente. 

Outro desafio, no entanto, passou a mobilizar os re-
presentantes das organizações envolvidas no trabalho. 
Com as informações em mãos, seria preciso encontrar 
profissionais especializados, capazes de decifrar os có-
digos orçamentários, adaptando-os a uma linguagem 
mais acessível aos movimentos sociais. O apoio para 
isso veio de um instituto empresarial que, até 2006, 
coordenou um amplo programa de apoio ao Sistema 
de Garantias dos Direitos da Criança (SGD) em Minas 
Gerais. O instituto disponibilizou algumas horas de 
trabalho de um assessor técnico capaz de organizar a 
planilha do OCA.

Superados os principais obstáculos, as organizações 
reunidas pela Frente de Defesa de Minas Gerais pas-
saram a realizar regulamente o acompanhamento da 
execução do Orçamento Criança estadual. A iniciativa 
já ocorre desde 2003 e vem contribuindo – direta ou 
indiretamente – para qualificar a incidência política dos 
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atores sociais dedicados à infância e à adolescência. 
Hoje, os relatórios consolidados anuais tornam possível 
apontar de forma mais objetiva as lacunas e avanços 
nos investimentos destinados às novas gerações.

Mobilização e continuidade
Para assegurar que as informações produzidas sobre 
o Orçamento Criança e Adolescente do estado gerem 
reflexos e mudanças efetivas no planejamento gover-
namental, algumas ações estratégicas vêm sendo re-
alizadas. Uma delas é a incidência junto ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Minas Gerais (Cedca-MG), instância responsável no 
estado por deliberar e fiscalizar as políticas públicas 
destinadas à população infanto-juvenil. Articulada com 
os representantes da sociedade civil nesse conselho, a 
FDCA-MG tem buscado municiar os conselheiros com 
informações orçamentárias, provocando-os a pressio-
nar o governo estadual, para que este cumpra efetiva-
mente o princípio da prioridade absoluta de crianças e 
adolescentes, previsto na Constituição Federal.

Em outra ponta, o trabalho de monitoramento e 
participação no Orçamento Público envolve um forte 
conteúdo de mobilização social. Em parte, isso ocorre 

a partir da distribuição de um boletim informativo, en-
viado periodicamente a mais de três mil integrantes do 
Sistema de Garantias dos Direitos da Infância em Mi-
nas Gerais. Da mesma forma, têm sido recorrentes os 
debates e eventos relacionados ao tema Orçamento 
Criança e Adolescente em diversas cidades do estado, 
o que contribui para disseminar a experiência coorde-
nada pela Frente de Defesa.

E foi com base nessa experiência que um grupo de 
organizações se aliou, em 2006, com o objetivo de am-
pliar as iniciativas de incidência no ciclo orçamentário 
e, conseqüentemente, fortalecer as políticas públicas 
de infância e juventude. Criado a partir de uma par-
ceria entre organizações de diferentes expertises, o 
Projeto Novas Alianças1 vem investindo na formação 
e mobilização social de lideranças sociais do estado a 

1 O projeto Novas Alianças é realizado a partir de uma parceria entre o 
Instituto Ágora em Defesa do Eleitor e da Democracia, de São Paulo, a 
agência mineira Oficina de Imagens, da Rede ANDI Brasil, a Frente de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Minas Gerais, além 
do Instituto Caliandra e a Agência de Notícias dos Direitos da Infância 
(ANDI), ambos de Brasília. O projeto é executado pela Oficina de Ima-
gens, organização sediada em Belo Horizonte, a partir de uma aliança 
estratégica que conta ainda com a Fundação Avina e a Fundação Vale. 
Também apóiam a iniciativa a Assembléia Legislativa de Minas Gerais 
(por meio da Comissão de Participação Popular e da Frente Parlamentar 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Minas Gerais) e o 
Ministério Público do Estado.
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partir de três eixos estratégicos de ação: Orçamento Pú-

A iniciativa representa um reforço e a continuida-
de do trabalho que já vinha sendo levado a cabo pela 
Frente de Defesa dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, instituição que também integra o projeto.  
Em 2007 e 2008, mais de 400 representantes do 
SGDI passaram por um processo de formação no qual 
puderam desenvolver sua capacidade de incidir, mo-
nitorar e avaliar o Orçamento Público, bem como de 

de comunicação. 
A partir da formação, os grupos constroem planos de 

ação e são assessorados sistematicamente em suas es-
tratégias de incidência política. Do mesmo modo como 
ocorre no âmbito do estado, também nos municípios tem 
sido árdua a batalha pelo acesso às informações orça-
mentárias. Em alguns casos, foram registradas pressões 
e ameaças por grupos políticos aos representantes dos 
movimentos pró-infância. Nessas situações, um ator fun-
damental tem sido o Ministério Público Estadual que, 
sempre quando acionado, age para assegurar o cumpri-
mento do direito de acesso à informação e à participação 
no ciclo orçamentário. 

Desafios à parte, o fato é que a iniciativa da FDCA-
MG, somada ao projeto Novas Alianças, contribuiu 
para deslocar o debate sobre o Orçamento Público de 
dentro dos gabinetes para a mesa de negociação dos 
movimentos sociais. E alguns resultados já vêm sendo 
colhidos na ampliação dos investimentos públicos des-
tinados às novas gerações. A título de exemplo, vale 
dizer que, em 2007, a partir de emendas apresenta-
das e defendidas por participantes do Novas Alianças, 
houve aumento de R$ 4,9 milhões no orçamento para 
2008 e de R$19,3 milhões para os próximos 3 anos. O 

geral dos recursos estaduais, mas certamente constitui 
um largo passo neste difícil caminho que os movimen-
tos pró-infância vêm trilhando nos últimos anos. 

Adriano Guerra  

é jornalista, coordenador executivo do projeto  

Novas Alianças e líder da agência Oficina de Imagens,  

da Rede ANDI Brasil em Minas Gerais.
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A imprensa como cão de guarda: o acesso à  
informação enquanto ferramenta de trabalho



109Nome do Capítulo

Diversos dos atores que contribuíram com a construção dos capítulos anteriores de nossa 
publicação alertaram, de forma absolutamente pertinente, que a discussão sobre a necessidade 
de uma lei geral de acesso à informação não deve passar a idéia equivocada de que este é, 
fundamentalmente, um tema de interesse dos jornalistas. Feita esta consideração, não podemos 
nos furtar em sublinhar a centralidade da imprensa nos processos institucionais e históricos que 
estamos debatendo.

A imprensa, enquanto instituição basilar das democracias contemporâneas, é parte 
integrante do sistema de garantia de informações para a sociedade como um todo. Sua 
função ideal no sistema de freios-e-contrapesos que caracteriza os regimes democráticos 
representativos é muito semelhante àquela desempenhada por um arcabouço institucional 
que concretize o direito do acesso à informação – isto é, diminuir as assimetrias informacionais 
entre a coletividade e os poderes constituídos e, com isso, intensificar as possibilidades de 
accountability desses mesmos poderes.

Sem embargo, conforme posto anteriormente, o desempenho de tal função jornalística pode 
ser fortemente catalisado pela garantia real de amplo acesso às informações públicas.

Assim, o presente capítulo discute o papel da imprensa de controlador social (ou watchdog) 
e a relevância do acesso à informação neste contexto.

temática no seminário Controle Social das Políticas Públicas e Acesso à Informação: Elementos 
Inseparáveis. Já as observações do cientista político Guilherme Canela, terceiro participante da 
última mesa do evento, estão distribuídas ao longo do texto a seguir, uma vez que ele também 
acumulava função de co-organizador deste volume.



m países e em episódios nos quais atua de forma livre e honesta, 
a imprensa desempenha um papel fundamental no auxílio à fisca-
lização de ações do governo, reforçando assim a transparência da 
administração pública, pilar de regimes democráticos desenvolvi-
dos. O sucesso do jornalismo como watchdog – uma espécie de cão 
de guarda de autoridades – está ligado ao acesso que profissionais 
da imprensa têm a informações públicas. Na prática, o direito de 
acesso de jornalistas a documentos e dados do governo não difere 
em nada do direito de qualquer outro cidadão – a principal dife-
rença é o fato de um profissional da mídia ter mais facilidade para 
divulgar uma informação pública, sempre que necessário, contextu-
alizando-a e explicitando seus pormenores à coletividade. Isso per-
mite multiplicar e potencializar o efeito que esta informação pode 
ter na sociedade. Para a jornalista investigativa filipina e professora 
de jornalismo da Universidade de Colúmbia, Sheila Coronel:

Desde o século XVII, os teóricos do iluminismo argüiram que a publicidade 
e a abertura provêem a melhor proteção para os excessos do poder. A idéia 
da imprensa como uma espécie de Quarto Poder, como uma instituição que 
existe fundamentalmente como uma instância de fiscalização sobre aqueles 
que exercem funções públicas, estava baseada na premissa de que Estados 
poderosos deveriam ser observados a fim de se evitar que extrapolem os li-
mites legalmente estabelecidos. A imprensa trabalhando independentemen-
te do governo ... , mesmo que as liberdades para tanto fossem garantidas 
pelo Estado, era condição, supunha-se, para ajudar a garantir a limitação 
do poder estatal.  (Sheila Coronel, 2008:136)

E
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O pesquisador argentino Silvio Waisbord, radi-
cado nos Estados Unidos, vê no reforço à accounta-
bility uma das ações mais importantes da imprensa. 
“Um modo pelo qual a imprensa contribui para a 
accountability é através da revelação de irregularida-
des. Fazendo isso, ela contribui para a accountability 
em democracias onde segredos de Estado continu-
am a ser um problema sério. O jornalismo investi-
gativo permite o conhecimento público de ações ile-
gais, um recurso fundamental para a acountability”, 
afirma Waisbord1. 

Ainda que considere o jornalismo investi-
gativo um elemento fundamental de reforço no 
que se refira à transparência das ações gover-
namentais, o professor da George Washington 
University reflete que não raras vezes a investi-
gação se transforma em instrumento de denun-
cismo político entre grupos rivais que se utilizam 
dos meios de comunicação – dos quais muitas 
vezes são proprietários:

A dependência dos jornalistas investigativos quanto a 
dicas e documentos passados por autoridades acaba 
por engendrar o denuncismo. (...) As fontes podem fi-
car atrás das cenas enquanto atiram adagas em seus 
rivais políticos. (...) o perigo do denuncismo é o ven-
triculismo: a imprensa freqüentemente falar por fontes 
ocultas. (Waisbord, 2000:103)

1 WAISBORD, 2000, p.229, tradução dos autores.

Três estudiosos da London School of 
Economics – Timorhy Besley, Robin Burgess e 
Andrea Prat – reforçam a idéia da importância do 
acesso da imprensa a informações públicas como 
pilar do sistema de freios-e-contrapesos. “Meios de 
comunicação de massa podem desempenhar um 
papel-chave para possibilitar que cidadãos monito-
rem as ações de autoridades e usar essas informa-
ções na hora de decidir seus votos. Isso pode fazer 
com que o governo se torne mais transparente e 
responsável em relação aos cidadãos”, apontam2. 
Se uma ponte ou uma represa está sendo construí-
da, afirmam eles, só por meio do escrutínio da 
imprensa a população poderá averiguar se as auto-
ridades estão dando a atenção devida aos custos da 
obra e aos benefícios que poderá trazer. Quando 
ocorre algum desastre natural, acrescentam os 
pesquisadores, uma imprensa ativa amplia a capa-
cidade dos cidadãos de monitorarem os esforços 
de seus representantes na proteção dos mais vul-
neráveis. O trio inglês cita o exemplo hipotéti-
co de uma região com 50 pequenas comunidades 
na qual uma única é atingida por uma enchente. 
“Sem a mídia, somente aqueles diretamente afe-
tados podem observar as ações governamentais, 
mas a mídia permite que cidadãos de todas as 50 
comunidades observem se o governo reage de for-
ma apropriada”, afirmam3.
2 BESLEY; BURGESS; PRAT, 2002, p.45, tradução dos autores.
3 Idem, p.46.
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A função do agendamento
A importância da imprensa nos processos de accoun-
tability não é determinada pelo fato simples de alguma 
ação do governo ser revelada, mas pelas conseqüências 
dessa revelação. Isso remete a estudos que começaram 
a ser elaborados há quase meio século. Nas eleições 
presidenciais de 1968 nos Estados Unidos, os estudio-
sos Maxwell McCombs e Donald Shaw resolveram 
acompanhar o comportamento de um grupo de eleito-
res. Para isso, fizeram entrevistas periódicas com aque-
les que se diziam indecisos, questionando-os sobre 
quais temas consideravam mais relevantes para serem 
tratados pelos candidatos. Ao mesmo tempo, monito-
raram as informações que estavam sendo veiculadas 
por jornais naquele período. 

No fim do estudo, detectaram uma coincidên-
cia enorme entre os assuntos aos quais a imprensa 
dava mais relevância e aqueles considerados pelos 
eleitores como de maior importância. O resultado 
do trabalho foi publicado em um artigo em 1972. 
“As correlações aqui apresentadas não provam a 
existência de uma função de agendamento por parte 
dos media, mas os dados estão em consonância com 
as condições que têm de existir no caso de a função 
referida ocorrer”, escreveu a dupla4. Com esse artigo 
os dois pesquisadores criaram a hipótese de agenda 
setting, conhecida no Brasil como “teoria do agen-
damento”. Afirmavam, lembrando célebre aforis-
mo de outro pesquisador norte-americano, Bernard 
4 McCOMBS; SHAW, 2000, p. 57, grifos originais.

Cohen, que a imprensa pode não ter êxito ao deter-
minar de que maneira as pessoas devem pensar, mas 
é muito bem-sucedida ao apontar sobre o que elas 
devem pensar.

Essa teoria deflagrou uma série de estudos que, 
nas últimas décadas, veio a incluir uma segunda for-
ma de agendamento: a capacidade da imprensa de 
influenciar, além da opinião pública, a ação de auto-
ridades. É nessa linha que trabalha o norte-america-
no David Protess que coordena um grupo de estu-
diosos com interesse na mídia. Para ele, o jornalis-
mo investigativo – aquele que de forma especial se 
debruça sobre informações públicas – é importan-
te justamente por sua capacidade de influenciar a 
construção da agenda política. 

O cientista político Guilherme Canela desta-
ca que os estudos realizados pela ANDI acrescen-
tam um terceiro vértice aos papéis da imprensa nesse 
cenário. Para ele, quando a imprensa aborda temas 
relacionados a políticas públicas deve-se considerar 
que ela exerce três funções: a de agendamento das 
discussões públicas, a de fornecer informações con-
textualizadas e a de watchdog, ou fiscalizadora do 
governo. Durante o seminário Controle Social das 
Políticas Públicas e Acesso à Informação: Elementos 
Inseparáveis, Canela sublinhou a forma como John 
Delane, um editor do Times, de Londres, no século 
XIX, conseguiu resumir esses três aspectos em uma 
única frase: “O dever máximo da imprensa é obter a 
primeira e mais correta informação sobre os even-
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tos da época e instantaneamente revelá-los, trans-
formando-os em prioridade comum da nação”. Ele 
aponta o papel da imprensa como watchdog, o de 
obter as informações. Já quando usa a expressão “a 
mais correta”, trata da questão da informação con-
textualizada, ou seja, não é qualquer informação que 
interessa. E quando diz “transformando-os em prio-
ridade comum da nação”, afirma que a mídia tem o 
dever de agendar. 

Conseqüências do  
trabalho da imprensa

Junto com Donna Leff e Stephen Brooks, David 
Protess monitorou na década de 1980 a veiculação 
de três séries de reportagens televisivas em Chicago. 
As matérias tratavam de fraudes no sistema de saú-
de, violação de mulheres e violência policial. Foi neste 
último tema, em uma série chamada Beating Justice e 
veiculada pelo Canal 5, que os pesquisadores pude-
ram verificar que, além de pautar a opinião pública, as 
reportagens conseguiram gerar ações de autoridades. 
“Avaliamos também as mudanças na definição das 
políticas, entrevistando funcionários públicos após a 
emissão da série e monitorizando os media de modo a 
ter conhecimento de alterações de política que pudes-
sem atribuir-se à reportagem do Canal 5. A alteração 
mais significativa foi uma ordem geral, emitida pelo 
superintendente da polícia a 8 de março de 1983, um 
mês após a emissão de Beating Justice. A ordem esta-
belecia um amplo programa de identificação e trata-

mento de agentes policiais que apresentavam ‘padrões 
de comportamento que justificavam preocupação’, 
incluindo aqueles contra quem tinham sido registra-
das queixas de abuso de força”, afirmam os pesquisa-
dores5. A série de reportagens sobre a violência poli-
cial estava baseada em informações públicas.

Essa influência benéfica da imprensa não se limi-
ta, claro, a países desenvolvidos. Os já citados ingle-
ses Besley, Burgess e Prat apontam a Índia como um 
“exemplo proeminente” da relação entre o acesso de 
jornalistas a informações públicas e benefícios para 
a sociedade. O grupo relata estudos que mostram 
haver uma relação direta entre a circulação e penetra-
ção de jornais agindo de forma livre e independente 
e a redução da fome aguda. As pesquisas levaram em 
conta registros entre os anos de 1958 e 1992 sobre a 
distribuição de comida em períodos de redução na 
produção de alimentos causada por secas e o auxílio 
dado às famílias em casos de calamidades provoca-
das por enchentes. A partir disso, examinaram como 
os jornais influenciaram o governo indiano nesses 
dois casos e concluíram que uma maior circulação 
de periódicos está ligada diretamente ao aumento 
das ações dos governantes. Os dados mostraram que 
em Estados de circulação média de jornais o governo 
aumentou 1% a distribuição de comida para cada 10% 
de redução na produção de alimentos. Já nos Estados 
em que há alta circulação de jornais, o aumento na 
distribuição de alimentos foi de 2,28%. “Deste modo, 
5 LEFF; PROTESS; BROOKS, 2000, p.92, grifos originais.
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temos uma forte evidência de que mesmo dentro da 
Índia a variação na circulação de jornais pode explicar 
quão responsável é o governo em relação às necessi-
dades da população”, afirmam os ingleses6. 

Construção semelhante e mais amplamente 
difundida foi elaborada pelo economista indiano 
Amartya Sen, ganhador do Prêmio Nobel, no arti-
go “Famines”, de 1980. Sen argumentava que paí-
ses com uma imprensa livre não passam por gran-
des períodos de fome, pois a imprensa dá atenção 
aos problemas, fazendo com que as pessoas vejam 
a falha governamental nessa área como intolerável. 
Segundo o autor, a opinião pública poderia forçar 
os governos a agirem em determinado sentido. Em 
texto de 1987, ele evidencia esta questão ao discutir 
a relação entre períodos de fome atravessados pela 
China e a falta de liberdade de imprensa e ausência 
de uma oposição constituída.

Exemplo brasileiro
O acesso a informações públicas esteve na base 
de uma série de reportagens que influenciou na 
mudança da política de iodação do sal no Brasil. 
Desde a década de 1950, a legislação brasileira obri-
ga produtores de sal a acrescentar iodo ao produto. 
Isso ocorre porque em muitas regiões do país, prin-
cipalmente aquelas mais distantes do mar e locali-
zadas em áreas elevadas, o solo é pobre em iodo e 
não fornece às plantas a quantidade necessária do 
6 BESLEY; BURGESS; PRAT, 2002, p.54, tradução dos autores.

nutriente ao organismo humano. O iodo é absor-
vido pela glândula tireóide que produz hormônios 
essenciais para a formação do sistema nervoso cen-
tral. A insuficiência do produto no organismo, con-
forme a fase de desenvolvimento da pessoa, provo-
ca deficiência intelectual e física, deficiência audi-
tiva, dificuldades de aprendizagem, aborto e bócio 
(caracterizado pelo engrossamento do pescoço).

Em 1999, o jornal Correio Braziliense, de Brasília, 
teve acesso a um relatório preliminar de um estudo 
encomendado pelo Ministério da Saúde e realiza-
do em 1995, mas que não havia sido divulgado pelo 
governo. O documento mostrava que, de um total 
de 179 mil estudantes examinados em 428 muni-
cípios brasileiros, 59 mil tinham insuficiência de 
iodo. Desses, 9 mil apresentavam carência aguda do 
nutriente. Em três municípios pesquisados – Paranã, 
no Tocantins; Conceição, na Paraíba; e Nova Roma, 
em Goiás –, a carência aguda atingia 100% das crian-
ças examinadas. Em outros quatro municípios, varia-
va entre 30% e 47%. O jornal reuniu outras informa-
ções públicas, dessa vez com o auxílio de técnicos 
do Ministério da Saúde, demonstrando que o gover-
no vinha adquirindo iodo em quantidade aquém da 
necessária para distribuir às indústrias de sal. Deixou 
claro também que a distribuição não era feita com a 
regularidade necessária e que, por isso, entre os anos 
de 1995 e 1998 quase 10% das amostras de sal anali-
sadas por fiscais não apresentavam o índice de iodo 
exigido pela legislação.
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Na edição do dia 25 de outubro de 1999, o 
jornal estampou a manchete “Escândalo na saú-
de pública”, acompanhada por uma foto grande de 
crianças do município de Paranã. Dentro, a reporta-
gem começava assim: “Uma tragédia silenciosa está 
acontecendo na saúde pública brasileira. Por omis-
são do governo federal e dos produtores de sal, uma 
massa de brasileiros, em especial crianças e adoles-
centes, está com a vida condenada: eles têm algum 
tipo de deficiência mental, estão ficando surdos e 
mudos, têm dificuldade de aprender uma simples 
operação matemática e, em alguns casos, desenvol-
vem o bócio, doença que produz caroços em volta 
do pescoço e é popularmente conhecida como papo 
ou pescoço grosso. Esses brasileiros são vítimas da 
falta aguda de iodo, uma substância cuja ausência 
no organismo provoca problemas de crescimento e 
falhas na formação do sistema nervoso central”7.

No mesmo dia da publicação da reportagem, 
parlamentares, o Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor (Idec) e o Fundo das Nações Unidas 
para a Infância (Unicef) pediram aumento na fisca-
lização da produção do sal. No dia seguinte, depu-
tados de três partidos protocolaram no Ministério 
Público uma representação pedindo apuração dos 
responsáveis pelas irregularidades. No terceiro dia, 
o então ministro da Saúde, José Serra, ameaçou 
multar e fechar salineiras que estivessem produzin-
do sal irregular.
7 CORREIO BRAZILENSE, 25/10/1999, p.3.

Uma semana depois, a promessa foi cumprida, e o 
ministério determinou o fechamento de 11 indústrias 
e a apreensão do estoque de outras tantas. Em seguida, 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária abriu con-
sulta pública para criar novas normas de iodação do 
sal, que entraram em vigor em março de 2000, cinco 
meses depois da publicação da reportagem.

Em 2001, o governo deu apoio a uma nova pes-
quisa sobre a deficiência de iodo nas crianças brasilei-
ras, para ver se as medidas tomadas tinham sido efi-
cazes. O estudo foi feito em 1.977 estudantes, alguns 
das mesmas cidades que haviam sido pesquisadas no 
levantamento anterior. O documento com o resultado 
da pesquisa, assinado pelo endocrinologista Geraldo 
Medeiros-Neto, da Universidade de São Paulo, infor-
ma que apenas 1,4% das crianças examinadas tinham 
deficiência. “Isso mostra que as condições de inges-
tão de iodo melhoraram significativamente na região 
Centro-Oeste do Brasil em comparação ao que ocorria 
em 1995. Essas mudanças se devem, muito provavel-
mente, à implementação de um programa universal de 
iodação do sal”, afirma o relatório8.

O caso do iodo teve todos os elementos que David 
Protess e seus colegas consideram fundamentais para 
que uma denúncia publicada na imprensa possa efeti-
vamente influenciar a agenda política. Houve impacto 
da reportagem na opinião pública, envolvimento de 
grupos de pressão – como os representantes de consu-
midores e os parlamentares –, retomada do tema pelo 
8 MEDEIROS-NETO et al. 2001, p.33, tradução dos autores.
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próprio veículo de comunicação e divulgação do caso 
em outros órgãos de imprensa. 

Nesse sentido, vale sublinhar que os pesquisa-
dores norte-americanos do grupo de Protess clas-
sificam em três tipos distintos as conseqüências 
de uma reportagem que denuncie más práticas de 
autoridades ou funcionários públicos: resultados 
deliberativos (com criação de comissões ou realiza-
ção de audiências públicas); individualizados (com 
rebaixamentos, demissões ou outras punições indi-
viduais) e substanciais (quando há mudança em 
normas, legislação ou regulamentação). 

Nem sempre, no entanto, a divulgação pela 
imprensa de irregularidades provoca reações e 
mudanças efetivas. Para Waisbord, isso está ligado ao 
fato de alterações profundas dependerem da ação de 
outras instituições. “Seria injusto julgar a performan-
ce da imprensa somente com base em sua contribui-
ção para reformas substanciais”, afirma o pesquisador 
argentino. “A implementação de mudanças substan-
ciais depende de desenvolvimento político e de insti-
tuições fortes. Concluir que a ausência de reformas é 
um sinal de que o jornalismo investigativo é politica-
mente improdutivo seria reducionismo”9.

Accountability como  
política de prevenção

De forma paulatina, o jornalismo foi se colocando 
como uma peça-chave de fiscalização e monitora-
9 WAISBORD, 2000, p.242, tradução dos autores.

mento das atitudes dos governos. Assim, a imprensa 
se consolidou, ao longo dos anos, como ator funda-
mental no sistema da accountability das democra-
cias ocidentais. A função da accountability é preven-
tiva. Não se trata de afirmar que pessoas a serviço 
do Estado irão roubar dinheiro ou investir em polí-
ticas públicas que não deveriam ser implementa-
das. No entanto, como existe a possibilidade de isso 
ocorrer, cria-se um sistema complexo – e às vezes 
caro –, mas necessário, de controle.

O processo segue mais ou menos a lógica da 
vacinação. Não há nenhuma prova empírica de que, 
se o país parar hoje com as campanhas de vacina-
ção contra paralisia infantil, a doença voltará, já que 
foi erradicada. Só que a possibilidade de a doença 
voltar faz com que se continue a gastar milhões de 
reais todos os anos com a vacinação das crianças. A 
lógica da accountability é a mesma. Para o cientista 
político Guilherme Canela, “a diferença é que, nesse 
caso, há a certeza de que se não houver um controle 
haverá problemas”. 

Um dos diversos aspectos da accountability que 
precisa ser incluído na discussão do acesso a infor-
mações públicas é o da delegação de poder, conforme 
alertamos na Introdução desta publicação. Como as 
sociedades não conseguem que os detentores últimos 
do poder – ou seja, a população – façam o que tem de 
ser feito em termos de decisões e de serviços públi-
cos, há a delegação de tais funções a representantes 
concursados, eleitos e outros. É algo como uma divi-
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são de trabalho. Em princípio, isso pode ser bom, 
pois se delega o poder para pessoas que tenham mais 
expertise e tempo para executar as ações necessá-
rias. Cabe a comparação com a situação de uma pes-
soa que, com um problema no coração, delega a um 
médico especializado em doenças cardíacas o poder 
de fazer uma intervenção cirúrgica e tratá-la. 

No entanto, quando essa delegação é feita, apa-
rece o problema da assimetria de informação, men-
cionado fartamente neste documento. No caso do 
médico, ele saberá  muito mais sobre o problema do 
coração que o paciente – o qual, por sua vez terá de 
acreditar que o especialista fará tudo de forma cor-
reta, o que nem sempre é verdade. Nesse processo, o 
doente é o principal, e o médico é o agente. Caso o 
especialista minta para o paciente sobre um exame, 
pouca coisa o doente poderá fazer. Caberia voltar-
se para um sistema que inclui a realização de exa-
mes paralelos ao trabalho do médico, a busca por 
uma segunda opinião, apelos ao Conselho Federal 
de Medicina e ao Ministério Público. Isso não chega 
a diminuir a assimetria de informações, mas pode 
dirimir o problema. 

De forma similar, quanto maior o volume de 
informações apuradas e disponibilizadas pela impren-
sa acerca dos atores públicos para os quais cidadãos e 
cidadãs delegam poder, maiores serão as probabilida-
des de que esses atores não se desviem das expectati-
vas iniciais do eleitorado ao lhes transferirem a tarefa 
de “cuidar” dos negócios do Estado. 

A exigência de  
transparência

Uma outra forma de dirimir as assimetrias existen-
tes é a exigência de que aquele ator para o qual se 
delegou determinado poder não esconda ou omita 
informações. O que esta publicação busca salientar 
é que o trabalho de controladores sociais – realiza-
do, como vimos, por diversos atores mencionados 
ao longo dos capítulos anteriores e pela imprensa 
– será tão mais eficiente quanto mais amplamente 
estiverem disponibilizadas as informações públicas. 

Ou seja, não é possível atuar consistente-
mente no sistema de freios-e-contrapesos sem 
garantia de acesso à informação. Podem existir 
atos heróicos, como quando há vazamento de um 
dado por uma fonte oficial ou quando um inves-
tigador, jornalista ou não, consegue algum regis-
tro que tenha sido abandonado ou esquecido. No 
entanto, se a fiscalização dos Poderes constituí-
dos depender a todo momento desses artifícios, 
teremos um quadro no qual a maioria dos desvios 
de rota não será captada. Essa percepção ajuda a 
entender por que as garantias institucionais são 
de várias ordens. A Agência Nacional do Petróleo 
(ANP), conforme mencionamos, precisa gravar 
todas as decisões de seus conselhos, e o Banco 
Central é obrigado a divulgar as atas de suas reu-
niões. Não se trata apenas de divulgar para onde 
vão os recursos públicos, mas é preciso saber as 
motivações desses gastos.
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A exigência de transparência e de aces-
so amplo às informações públicas são, portan-
to, condições essenciais para o bom desempenho 
das três funções do jornalismo que foram subli-
nhadas ao longo do capítulo. Nesse sentido não 
é possível agendar prioridades se o acesso aos 
dados que demonstram as necessidades mais pre-
mentes do país, do estado ou da cidade é dificul-
tado. Assim, não é possível informar de maneira 
contextualizada se também são sonegados pelas 
autoridades competentes os subsídios fundamen-
tais para ofertar ao leitor, telespectador, ouvinte 
ou internauta os contornos ou o pano de fundo 
da notícia.  

Por fim, temos o controle social, a accoun-
tability, quando a imprensa funciona como 
watchdog. Ao se analisar o mais famoso exem-
plo de jornalismo investigativo do século XX, o 
Watergate, percebe-se que os dois jornalistas do 
diário The Washington Post, Bob Woodward e 
Carl Bernstein, fizeram um trabalho investigati-
vo fundamental com as fontes de que dispunham, 
mas as informações públicas disponibilizadas 
pelas agências do governo norte-americano que 
trabalhavam no caso mostraram-se centrais para 
que o quebra-cabeças fosse resolvido. Entender a 
história completa do Watergate é saber que aqui-
lo só foi possível porque havia e há, nos Estados 
Unidos, um processo eficiente de fornecimento 
de informações públicas. 

Números da  
atuação da imprensa

Para o cientista político Guilherme Canela, espe-
cializado em análises de conteúdo da imprensa, 
algumas falhas no jornalismo brasileiro prejudi-
cam que as funções mencionadas anteriormente 
sejam exercidas plenamente. Esses problemas estão 
em parte ligados à falta de informações públicas. 

O que mais chama a atenção nas análises 
de coberturas jornalísticas realizadas pela ANDI, 
sugere o cientista político, é o baixíssimo percen-
tual de opiniões divergentes – característica pre-
sente em somente 10% das matérias avaliadas pela 
Agência relativas a diferentes focos temáticos.  Ou 
seja, faltam contexto e mesmo vozes que se con-
traponham às políticas apresentadas pelas autori-
dades de turno. O papel de watchdog da imprensa 
também só é notado em 8,57% dos casos, e mesmo 
a cobertura sobre políticas públicas é muito diver-
sa, a depender do tema em questão – a educação, 
por exemplo é tratada a partir da perspectiva das 
políticas públicas, mas não a violência. Neste caso, 
o papel de agendamento de prioridades é altamen-
te prejudicado, pois se agenda a violência como 
um conjunto de crimes individualizados, mas 
não como uma conseqüência de políticas públicas 
insuficientes ou equivocadas na área da segurança 
pública (ver as tabelas 1, 2 e 3). 

Todos esses percentuais podem melhorar 
muito com a ampliação do acesso à informação, 
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não há dúvida, ressalta Canela. Por outro lado, 
ele faz questão de sublinhar que a cobertura não 
depende disso para começar a ser aprimorada 
imediatamente desde as próprias redações. As 
discussões postas na última etapa do seminário, 

Posição Pesquisa (*) Período Textos enquadrados como 
políticas públicas

1 Educação 2004 66,0%
2 Transgênicos 2004 63,9%
3 Educação Infantil 2000 58,0%
4 Direitos Humanos 2004 54,1%
5 Desenvolvimento Humano e Social 2001/2002 52,2%
6 Saúde da Criança 2002 47,0%
7 Trabalho Infantil 2002 40,2%
8 Conselhos 2003 36,0%
9 Políticas Públicas de Comunicação 2003/2005 32,7%
10 Saúde do Adolescente 2001 30,0%
11 Tabaco e Álcool 2001 28,9%
12 Deficiência 2002 26,3%
13 Drogas 2002/2003 26,2%
14 Mudanças Climáticas 2007 24,2%
15 Tecnologias Sociais 2004 21,0%
16 Exploração & Abuso Sexual 2000/2001 9,9%
17 Violência 2000/2001 4,8%

Média — 36,55%

Tabela 1
Temas da agenda social cobertos segundo a perspectiva das políticas públicas

apresentadas na seqüência, trazem a perspectiva 
de jornalistas empenhados em exercer as funções 
prioritárias do jornalismo e em alterar o quadro, 
nem sempre positivo, salientado pelas pesquisas 
da ANDI. 
    

* Fonte: Análises de mídia conduzidas pela ANDI desde 2000.
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Tabela 2
Coberturas de temas da agenda social que  
cobram ou responsabilizam os governos

Posição Pesquisa (*)

Matérias que cobra-
ram ou responsabi-
lizaram o governo 

pelo problema
1 Desenvolvimento Humano 

e Social 27,6%
2 Direitos Humanos 15,3%
3 Saúde do Adolescente 13,0%
4 Deficiência 10,1%
5 Saúde da Criança 9,4%
6 Drogas 9,0%
7 Trabalho Infantil 8,8%
8 Exploração & Abuso Sexual 8,0%
9 Políticas Públicas de 

Comunicação 6,0%
10 Conselhos 5,9%
11 Educação  4,0%
12 Responsabilidade Social 

Empresarial  4,0%
13 Tecnologias Sociais 3,7%
14 Mudanças Climáticas 2,9%
15 Violência 2,3%
16 Tabaco e Álcool 1,4%
17 Educação Infantil **
18 Transgênicos **

Média 8,1%

* Fonte: Análises de mídia conduzidas pela ANDI desde 2000.

Tabela 3
Coberturas de temas da agenda social 
que apresentaram opiniões e informações 
divergentes

* Fonte: Análises de mídia conduzidas pela ANDI desde 2000. 

** Informação não pesquisada

Pesquisa (*)
Citação de opiniões 

e informações 
divergentes

Transgênicos 36,5%
Políticas Públicas de  
Comunicação 15,7%

Conselhos 11,3%
Desenvolvimento Humano e Social 11,2%
Direitos Humanos 11,0%
Educação 10,3%
Mudanças Climáticas 9,5%
Drogas 8,4%
Saúde da Criança 7%
Tabaco e Álcool 6,7%
Trabalho Infantil 6,6%
Saúde do Adolescente 5,2%
Responsabilidade Social Empresarial 4,5%
Deficiência 4,2%
Tecnologias Sociais 3,1%
Educação Infantil **
Exploração & Abuso Sexual **
Violência **
Média 10,08%
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Contribuições do seminário

O acesso à informação pública  
e a cobertura jornalística

“Quanto maior o acesso à informação pública, menor 
o risco de o jornalista se tornar dependente daqui-
lo que é conhecido como ‘fontismo’ nas redações”. A 
afirmação é de Gustavo Krieger, repórter do jornal 
Correio Braziliense, de Brasília, que participou das 
discussões sobre o papel de watchdog da imprensa. 
Segundo ele, “no dia-a-dia da apuração jornalística, 
inclusive da apuração de casos de corrupção ou de 
mau uso de verbas públicas, descobrimos que nor-
malmente não são interesses heróicos que servem 
de pano de fundo das denúncias, mas sim interesses 
políticos, interesses paroquiais, interesses ideológi-
cos e muitas vezes guerras de quadrilhas”.

Na avaliação de Krieger, um exemplo é o caso que 
ficou conhecido como o escândalo do mensalão, 
quando foi descoberto que um grupo de parlamen-
tares recebera dinheiro de um esquema que envol-
via integrantes do governo e dirigentes de parti-
do. “Esse escândalo, que acabou se transformando 
numa grave crise para o governo Lula, num dos 
mais dramáticos casos de combate à corrupção, foi 
detonado por uma fita de vídeo, gravada clandesti-
namente, de um funcionário dos Correios se iden-
tificando como representante do PTB e recebendo 

Contribuições do Seminário propina para acertar negócios dentro da empre-
sa”, lembrou o jornalista. Ele recordou que a fita 
foi gravada a mando de um empresário que tinha 
interesses nos Correios e mais tarde foi preso por 
comandar um esquema de corrupção que sucedeu 
o do mensalão. 

“Em boa parte das vezes, por trás de uma 
denúncia está o interesse”, frisou o repórter. “Na 
medida em que não temos acesso às informações, 
nos tornamos muito vulneráveis a esse tipo de inte-
resse da fonte, seja ele mais ou menos nobre. Essa 
fonte pode ser um procurador da República inte-
ressado em esclarecer o que está acontecendo numa 
investigação, pode ser uma ONG que esteja interes-
sada num foco de determinada política, mas será 
sempre o interesse dela que decidirá se fornecerá ou 
não uma informação”.

Krieger também mencionou o portal Contas 
Abertas que, para ele, faz um trabalho muito impor-
tante ao tornar pública parte das informações do 
Siafi sobre a destinação de recursos do Orçamento 
da União, auxiliando diversos jornalistas na apuração 
de reportagens. “O Contas Abertas não só permite 
acesso a esses dados como traz várias ferramentas de 
organização de acordo com a apuração e a investiga-
ção”, afirmou. “Só que o Contas Abertas é uma enti-
dade vinculada a um deputado federal, que tem sua 
carreira política baseada na investigação de contas 
públicas”. Por isso, quando uma matéria é produzida 
a partir das bases de dados do Contas Abertas, o jor-
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nalista acaba “pagando um pedágio político” e credi-
tando a informação ao deputado, afirmou o repórter 
do Correio. Ainda que o processo possa ser conside-
rado correto e salutar, já que se trata da linha de atua-
ção política do deputado, o jornalista segue “a rebo-
que” de uma fonte, salientou Gustavo Krieger.

Esse quadro não se repetiria, caso o jornalis-
ta tivesse acesso direto a informações públicas. “Na 
medida em que a informação está disponibilizada, 
você se torna sujeito da sua apuração, e isso faz uma 
diferença enorme”, disse o repórter. “O jornalista 
busca determinado dado sabendo o que quer, e aca-
ba praticando o bom e velho jornalismo, que é saber 
se algo é verdadeiro ou não”. 

Alguns  
bons exemplos

Krieger apresentou exemplos do que considera boas 
coberturas jornalísticas a partir do acesso a informa-
ções públicas, como uma série de reportagens sobre as 
contas da campanha eleitoral de 2006, quando foram 
eleitos o presidente da República, senadores, governa-
dores e deputados. Para ele, em função do escândalo 
do mensalão e também do endurecimento da legisla-
ção, houve naquela eleição um temor entre as empre-
sas de apelarem para o chamado caixa dois, as doações 
ilegais e não registradas para campanhas políticas. Por 
isso, muitas corporações que antes faziam doações 
“por fora” a candidatos passaram a operar essa ajuda 
de forma oficial, com registro na Justiça Eleitoral. 

“Na hora em que se conseguiu receber essas infor-
mações do Tribunal Superior Eleitoral, foi possível 
traçar um mapa do financiamento político no Brasil, 
como nunca havíamos conseguido fazer antes”, afir-
mou Krieger. Ele lembrou que diversos jornais de 
Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo desenvolveram óti-
mas reportagens com base nessa prestação de contas à 
Justiça Eleitoral. Como exemplo, citou uma matéria do 
Correio Braziliense mostrando que as campanhas dos 
dois principais candidatos à Presidência da República – 
Luiz Inácio Lula da Silva, do PT, e Geraldo Alckmin, do 
PSDB – chegaram ao final do primeiro turno das elei-
ções com um rombo enorme. Outra matéria mencio-
nada por Krieger demonstrava que, na campanha vito-
riosa de Lula, só R$ 3,5 milhões de um total de R$ 104 
milhões foram doados por pessoas físicas. E somente 
três dessas pessoas físicas – empresários que preferiram 
doar em seus nomes e não no de suas empresas – foram 
responsáveis por um auxílio total de R$ 3 milhões. O 
que mostra que, fora R$ 500 mil saídos dos bolsos de 
militantes e outros simpatizantes, toda a campanha 
eleitoral do presidente foi custeada por empresas. 

“A partir daí traça-se um mapa para saber que 
tipo de empresa doa para essas campanhas e des-
cobre-se que são basicamente aquelas que fazem 
negócios com o governo ou mantêm interesses em 
áreas que estejam sendo regulamentadas”, afirmou 
Krieger. Esses dados permitiram a criação de um 
banco de informações que, mais tarde, foi usado 
para verificar se determinada decisão tomada pelo 
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Um bom exemplo para ilustrar a discussão sobre a 
importância do acesso a informações públicas é a 
reportagem “A inocência perdida”, da jornalista Eri-

 Correio Braziliense 
em 2006, na forma de um caderno especial sobre 
exploração de crianças e adolescentes. Essa ma-
téria foi uma das ganhadoras do 3º Concurso Tim 

ANDI, e do Prêmio de Excelência Jornalística 2006, 
na área de direitos humanos, dado pela Sociedade 
Interamericana de Imprensa (SIP).

A reportagem partiu de uma idéia de pauta e 
do acesso a informações públicas. A idéia de pau-
ta foi buscar saber se existe relação direta entre o 
mau desempenho escolar e a exploração sexual e a 
violência contra crianças e adolescentes. Provavel-

-
zou dados oficiais. Primeiro, se valeu da matriz de 
exploração sexual de crianças e adolescentes: os 
927 municípios brasileiros onde há registros desses 

casos. Depois, cruzou esses dados com os do Minis-
tério da Educação sobre desempenho e evasão es-
colar. Assim, descobriu que em 85% dessas cidades 
os índices de abandono e distorção idade/série são 
maiores do que a média de seus estados.

Ou seja, havia uma relação de causa e efeito, e 
a partir desse levantamento a jornalista foi a cam-
po fazer a reportagem. Com os dados na mão, ela 
descobriu nessas cidades que havia professores 
despreparados para lidar tanto com a questão da 
exploração sexual quanto para lidar com os outros 
problemas que envolviam os estudantes. Trata-se 
de um trabalho jornalístico que não seria possível 
sem a disponibilização de informações públicas e 
sem que a repórter tivesse enxergado nelas uma 
possibilidade de pauta.

Gustavo Krieger  

é repórter do jornal Correio Braziliense.

DEPOIMENTO

Gustavo Krieger

Informação pública contra a exploração sexual
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governo beneficiou ou não algum dos principais 
doadores de campanha do presidente. O processo 
foi repetido em relação aos doadores de campanha 
de deputados e senadores eleitos, e foi possível cons-
tatar que as grandes empreiteiras doaram R$ 100 
milhões no processo eleitoral de 2006. Isso permite 
monitorar o trabalho dos parlamentares que mais 
receberam dinheiro dessas empresas.

Outras reportagens citadas por Krieger foram 
as que cruzaram a lista dos financiadores de cam-
panhas de políticos eleitos com a relação das emen-
das apresentadas por deputados e senadores ao 
Orçamento da União e com a participação desses 
parlamentares em comissões temáticas do Congresso 
Nacional. Os levantamentos mostraram coincidên-
cias, como o fato de políticos apresentarem emen-
das para construção de estradas depois de serem 
ajudados por empresas especializadas nesse tipo de 
obra. Revelaram ainda parlamentares participan-
do de comissões que tratam de assuntos de grande 
interesse de seus financiadores de campanha. No 
caso da Comissão de Minas e Energia da Câmara, 
por exemplo, foram encontrados 12 integrantes 
com campanhas financiadas por empresas do ramo. 
“Na medida que tem essas informações, o jornalis-
ta começa a traçar mapas, produzindo informações 
próprias”, afirmou Krieger. “A idéia de poder sentar-
se à frente do computador e começar ali a ser sujeito 
da própria apuração, sem depender do favor de nin-
guém, é particularmente sedutora”.

O projeto  
Mapa de Acesso

A jornalista Katherine Funke, repórter do jornal 
A Tarde, de Salvador, relatou os resultados obti-
dos no projeto Mapa do Acesso, estudo que vem 
sendo desenvolvido pela Associação Brasileira de 
Jornalismo Investigativo (Abraji). A intenção é 
medir o grau de acesso a informações públicas no 
Brasil, em diferentes estados, para verificar a aceita-
ção do artigo 5º da Constituição Federal que prevê 
o direito de acesso a essas informações. 

Para a realização do projeto, foram convidados 
e cadastrados jornalistas das diversas unidades da 
Federação, que participaram do estudo como volun-
tários. Foram ainda escolhidos os órgãos públicos 
que seriam alvos dos pedidos de informações seguin-
do-se uma metodologia-padrão para as solicitações. 
Os dados a serem pedidos foram selecionados por 
meio de discussão na Abraji, com a participação de 
mais de 400 jornalistas. O estudo optou por cinco 
órgãos dos três Poderes, todos na esfera estadual. 
Essa esfera foi escolhida porque a federal concentra-
ria a análise em Brasília, e a municipal dispersaria o 
resultado e dificultaria o monitoramento. No Poder 
Executivo, os órgãos escolhidos foram o gabinete do 
governador, a Secretaria de Justiça e a Secretaria de 
Segurança Pública. No Judiciário, foi o Tribunal de 
Justiça, e no Legislativo, as Assembléias Legislativas 
de cada estado. No total, 11 informações distintas 
foram pedidas a esses órgãos.
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Aos gabinetes dos governadores foi solicita-
do o valor das diárias pagas a todos os integran-
tes do Poder Executivo estadual. Às secretarias de 
Segurança Pública foram requeridos dados como o 
efetivo de policiais civis e militares distribuído por 
área geográfica. “Nossa intenção era fazer a compa-
ração entre os locais, observando se existe mais efe-
tivo nos bairros nobres e capitais do que em bairros 
de periferia e cidades menores”, explicou a repórter 
do jornal A Tarde.

Às secretarias de Justiça foram pedidas infor-
mações como o número de vagas existentes em uni-
dades prisionais do estado e o número total de pre-
sos. A demanda aos tribunais de Justiça envolveu o 
valor de diárias pagas aos magistrados em viagens. 
Para as Assembléias Legislativas, foi pedido também 
o valor de diárias pagas e os gastos com viagens em 
cada gabinete e na presidência. Os requerimentos 
foram inicialmente feitos por telefone, e-mail e fax. 
Na segunda fase, as solicitações foram realizadas 
por meio de carta protocolada ou registrada, fazen-
do referência ao fato de a Constituição Federal asse-
gurar o acesso a informações públicas. Na terceira 
etapa, foram enviados ofícios em nome da Abraji 
fazendo os pedidos.

Ao final de todas as fases, apenas 3,6% dos 
125 órgãos de 24 unidades da Federação conta-
tados forneceram os dados solicitados de forma 
integral, e 22% deles apresentaram respostas par-
ciais. Katherine Funke contou ter sido encontra-

da “transparência total” no gabinete do gover-
nador do Amazonas e na Secretaria de Justiça 
de Roraima. A Secretaria de Justiça e a Polícia 
Militar de Tocantins e a Secretaria de Justiça 
de Pernambuco forneceram também informa-
ções completas, mas só depois do envio da car-
ta registrada. “É interessante ver que isso ocorreu 
em localidades que são taxadas ainda de pouco 
transparentes; situadas fora de São Paulo, Rio de 
Janeiro e Distrito Federal”, comentou a jornalista. 
A região Norte teve a melhor média de retorno, 
e os estados do Paraná e Rio Grande do Sul, na 
região Sul, não forneceram uma única resposta. 
Na primeira fase, apenas 1,25% dos consultados 
deu informações completas, e 13,6% apresenta-
ram dados incompletos. Depois do envio da carta, 
na segunda fase, 2% dos órgãos ofereceram infor-
mações completas, e 8,4%, incompletas10. 

“Além de solicitar os dados, é importante 
insistir”, explicou a repórter. Por isso, 84,8% dos 
voluntários mantiveram os contatos nas primei-
ras fases, conseguindo um retorno de 52% das 
Secretarias de Justiça e 40% das Secretarias de 
Segurança Pública. Essas duas instâncias foram 
consideradas as mais acessíveis entre os órgãos 
pesquisados. Para Katherine, isso mostra que, 
com exceção dos gabinetes de governadores, o 

10 Os dados não somam 100% porque citam apenas uma parte do 
universo pesquisado, ou seja, a categoria dos que forneceram infor-
mação (de modo completo ou incompleto). 
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Poder Executivo é o mais transparente. Alguns 
tribunais de Justiça, que não forneceram os 
dados, questionaram a garantia constitucional de 
acesso a informações. Em Pernambuco, o tribunal 
citou como justificativa para o não-fornecimento 
um decreto do ex-presidente Fernando Henrique 
Cardoso que não está mais em vigor. “Mais da 
metade dos órgãos consultados não ofereceu 
nenhuma explicação para o não-fornecimento de 
dados, só desculpas esfarrapadas”, contou a jor-
nalista. A intenção da Abraji é prosseguir com 
o estudo, fazendo solicitações de informações a 
outros órgãos públicos para mensurar o avanço 
ou não no acesso a esses dados.

A qualidade das  
informações fornecidas

Tanto Gustavo Krieger quanto Katherine Funke afir-
maram serem necessários cuidados no trato de infor-
mações divulgadas por órgãos públicos. “A primeira 
recomendação é desconfiar sempre”, disse o jornalista 
do Correio Braziliense. “Essa é uma característica do 
bom repórter, sobretudo quando se lida com órgão 
público”. Ele explicou que o risco de fornecimento 
de uma informação errada diminui quando se tra-
ta de acesso a dados sistematizados, que não foram 
somente produzidos para serem entregues ao jorna-
lista. “Se os dados de viagem de um governo estão 
sendo alimentados num determinado sistema, e a 
cada vez que alguém faz uso de uma diária esse dado 

vai parar naquele sistema, a informação fica cada vez 
mais confiável”, ressaltou Krieger. 

Por isso, disse, é muito difícil se achar um 
erro no Siafi, pois não se trata de um sistema 
de informação para jornalistas, mas de um sis-
tema para o governo controlar contas e contra-
tos. “Qualquer erro nele será um erro na conta-
bilidade oficial”, aponta Krieger, ressaltando que 
isso reforça a importância do acesso rotinizado a 
informações públicas.

Katherine Funke lembrou que alguns ban-
cos de dados oficiais, como o Datasus, da área da 
saúde, apresentam o problema da subnotificação. 
Alimentado por municípios e estados com dados 
sobre mortalidade e morbidade, o Datasus reflete 
muitas vezes a falta de registro na base das infor-
mações. “A atualização é aos poucos, conforme as 
informações se consolidam, e por isso um jorna-
lista precisa checar se o dado recebido é mais ou 
menos atual”, salientou a repórter do A Tarde. 

No caso de doenças como a Aids, explicou, é bom 
o repórter fazer uma comparação dos dados obtidos 
com o histórico dos registros da enfermidade, para 
verificar se as informações seguem uma tendência, se 
são coerentes. É também possível checar dados com 
especialistas e gestores públicos. “Nem sempre todos 
os dados oficiais são confiáveis, mas temos esses meca-
nismos de comparação”, salientou Katherine. “Sozinha 
a informação não representa nada, ela precisa ser con-
textualizada e deve ser avaliada de maneira crítica”. 
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Uma reportagem que publicamos em um cader-
no especial sobre exploração sexual infantil, que 

-
pes de Jornalismo Investigativo, partiu justamen-
te da busca por informações que estavam dis-
poníveis, mas nunca haviam sido sistematizadas. 
A idéia era saber quantas pessoas denunciadas 
por exploração sexual infanto-juvenil em Salva-
dor tinham sido condenadas, nos últimos 10 anos. 
Como era de esperar, ninguém possuía esse dado 
para nos passar.

Fomos primeiro à Polícia Civil e levantamos al-
guns dados sobre o número de inquéritos abertos 
relacionados a esse crime. A partir desses inqué-
ritos, descobrimos se a denúncia foi oferecida ao 
Ministério Público. Aí nos dirigimos ao Ministério 

Público para saber se a denúncia havia sido acatada 
e apresentada ao Judiciário. No Judiciário, verifica-
mos se houve alguma condenação. O resultado foi 
lastimável: em 10 anos, tivemos apenas três ou qua-
tro condenações.

Isso mostra que há informações disponíveis, ain-
da que não sistematizadas, e que os jornalistas não 
podem se limitar a lamentar as dificuldades para 
encontrar uma pessoa que fale sobre determina-
do assunto e responda à determinada pergunta. É 
importante que o profissional de imprensa saiba da 
suas funções e busque este tipo de informação.

Katherine Funke  

é repórter do jornal A Tarde.

DEPOIMENTO

Informação pública contra a impunidade
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Fundada em 1993, a ANDI articula uma proposta ino-
vadora de mídia para o desenvolvimento, baseada na 
promoção e no fortalecimento de um diálogo qualifi-
cado e ético entre jornalistas, atores ligados à agenda 
social e a sociedade em geral, especialmente no que 
diz respeito aos direitos de crianças e adolescentes. 
O modelo de Comunicação para o Desenvolvimento 
implementado pela ANDI se baseia em três grandes 
eixos de ação:

Monitoramento e Análise – a Agência acompanha 
regularmente a produção editorial de 54 jornais de 
todo o País e quatro revistas de circulação nacional. 
A partir desse material, elabora análises quanti-qua-
litativas sobre a cobertura das principais temáticas 
relacionadas ao universo infanto-juvenil.
Mobilização – os jornalistas e veículos de comuni-
cação são estimulados a contribuir com o debate de 
políticas públicas dirigidas à população infanto-ju-
venil, através do oferecimento de sugestões de pau-

tas, guias de fontes de informação, clippings e bole-
tins temáticos.A ANDI também estabelece diálogo 
permanente com um amplo leque de atores sociais, 
incentivando-os a manter uma relação profissional e 
pró-ativa com a imprensa.
Qualificação – ao mesmo tempo em que mobi-
liza a mídia e as fontes de informação, a Agência 
utiliza diversas ferramentas que contribuem para 
qualificar a atuação desses públicos. Entre esses 
recursos estão oficinas e seminários temáticos, 
a série de livros Mídia e Mobilização Social e o 
InFormação – Programa de Cooperação para a 
Qualificação de Estudantes de Jornalismo.

As metodologias desenvolvidas pela ANDI cons-
tituem hoje uma tecnologia social que vem sendo rea-
plicada tanto em diferentes estados brasileiros (Rede 
ANDI Brasil, presente em 11 estados) quanto inter-
nacionalmente (Rede ANDI América Latina, presente 
em 13 países).



ARTICLE19

A ARTIGO 19 é uma organização não governamen-
tal de direitos humanos que possui o mandato espe-
cífico de trabalhar na promoção e defesa da liberdade 
de expressão e do acesso à informação. Fundada no 
ano de 1987 em Londres, seu trabalho é dividido em 
cinco programas regionais – África, América Latina, 
Ásia e Europa – e um programa jurídico. Atualmente a 
ARTIGO 19 tem sua sede em Londres, no Reino Unido, 
e escritórios regionais em Bangladesh, Brasil, México, 
Nepal, Quênia e Senegal. Além disso, a ARTIGO 19 
desenvolve trabalhos através de parcerias com 52 orga-
nizações nacionais em mais de 30 países na Europa, 
África, Ásia, América Latina e Oriente Médio. 

As estratégias de atuação da ARTIGO 19 incluem 
advocacy e campanhas; monitoramento e pesqui-
sa; e atividades de formação. No âmbito jurídico, a 
ARTIGO 19 produz padrões legais que visam servir 
de parâmetro para o fortalecimento do marco nor-
mativo e das práticas em temas como regulamentação 
da mídia, radiodifusão pública, liberdade de expres-

são e de informação. Além disso, a ARTIGO 19 reali-
za análises jurídicas de normas nacionais, desenvolve 
modelos de legislação destinados a auxiliar o traba-
lho de organizações da sociedade civil e governos no 
desenvolvimento de normas adequadas de proteção e 
propõe ações de litígio junto a cortes domésticas ou 
órgãos do sistema internacional.     

No Brasil, a ARTIGO 19 realiza atividades na 
área de acesso à informação desde 2005 e desde feve-
reiro de 2007 possui um escritório na cidade de São 
Paulo. Atualmente as atividades da ARTIGO 19 no 
Brasil dividem-se nos núcleos de acesso à informação 
e de liberdade de expressão. 

O nome da ARTIGO 19 vem da Declaração 
Universal de Direitos Humanos que em seu artigo 19 
determina que “todo ser humano tem direito à liber-
dade de opinião e expressão; este direito inclui a liber-
dade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, 
receber e transmitir informações e idéias por quais-
quer meios e independentemente de fronteiras.”
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O direito à informação, expresso na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 
na Constituição Federal brasileira, se confi gura como o direito de todo indivíduo ac-
essar informações públicas em poder do Estado. Essa proposição tem como base a 
própria noção de democracia, vinculada à capacidade de os cidadãos participarem 
de forma efetiva dos processos de decisão que afetam diretamente sua vida. 

No Brasil, a garantia do direito à informação é difi cultada pela ausência de uma 
lei que regulamente obrigações, procedimentos e prazos para a divulgação de in-
formações por parte das instituições públicas.

Com base nessas constatações, a presente publicação apresenta:

cenário brasileiro.

lar o acesso à informação.

atores da sociedade civil e representantes governamentais reunidos no semi-
nário Controle Social das Políticas Públicas e Acesso à Informação: Elementos 
Inseparáveis.
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